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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.1B.682/0001'25

OFÍCIO N° /2024/SMIE

Colinas (MA), 09 de FEVEREIRO de 2024.

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR
IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

NESTA

Senhor Secretário,

Cumpremos comunicar a V. Exa. que o PRIMEIRO TERMO
ADITIVO DO CONTRATO N° 65/2022/SMIEMAT, de 09 de Março de 2022,
firmado com essa empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA ■ CNPJ N°
05.927.877/0001-46,terá seu prazo expirado em 09 de Março de 2024, cujo objeto é
a Prestação de Serviços de limpeza urbana e coleta de bxo em vias púbficas.

Justificamos a necessidade de prorrogar prazo do objeto
contratado, por ser a bmpeza púbbca serviço essencial e de caráter ininterrupto,
de responsabüidade do Executivo Municipal, e considerado que a Prefeitura
Municipal de Cobnas não possui estrutura e quadro profissional próprio para
prestar o serviço de limpeza pública de forma diligente e adequada, de modo a
atender os princípios constitucionais norteadores da Administração Pública, se
faz necessária a contratação de empresa apta a prestar tal serviço ao Município
de Colinas, em consonância com a Lei n° 8.666/93 (lei de Licitações e Contratos
Púbbcos) e nos moldes do presente projeto básico e proposta de preços.

O trabalho da Secretaria Municipal de Infraestrutura é realizado
em consonância com os princípios do desenvolvimento sustentável, minimizando
os efeitos ambientais negativos decorrentes da geração de resíduos e
maximizando os benefícios ambientais, sociais e econômicos para o município.

Além de uma cidade mais bonita, a Hmpeza urbana traz reflexos
diretos para a saúde pública e para a preservação do meio ambiente, cujo
resultado é mais quabdade de vida para todos.

Para dá continuidade aos serviços de limpeza pública do município
de Cobnas, justifica-se a prorrogação de prazo do Contrato n° 65/2022/SMlE, por
meio de termo aditivo, cuja manutenção do contrato com a empresa VIGAS
ENGENHARIA LTDA - CNPJ N° 05.927.877/0001-46, conforme Projeto Básico e
Planilha de Serviços/Custos, que resguarda o interesse público, visto que os
serviços prestados pela mesma são satisfatórios até o momento.

Diante do exposto, sobcitamos de Vossa Excelência que seja
autorizado ao setor competente a instrução do SEGUNDO TERMO ADITIVO de
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, o Contrato n° 65/2022/SEMIE,
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firmado entre esta Secretaria e a empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA - CNPJ
N° 05.927.877/0001-46, cujo objeto é a Prestação de Serviços de Limpeza, Coleta e
Transporte do Lixo da Zona Urbana deste Município, conforme Projeto Básico e
Planilha de Serviços/Custos e Proposta de Preços.

Atenciosamente,

JOSE GA^^WANGELISTA FILHO
SECRET^O DE INFRAESTRUTURA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/SMIE

OFÍCIO N» /2024/SMIE

Colinas (Ma), 09 de fevereiro de 2024

VIGAS ENGENHARIA LTDA ■ CNPJ N" 05.927.877/0001-46

RUA WLADIMIR PEREIRA LTDA, 536 - CENTRO.
COLINAS-MARANHÂO
NESTA

Cumpre-nos comunicar a V. Exa. que o CONTRATO N® 65/2022/SMiE, de 09 de
Março de 2022, firmado com essa empresa terá seu prazo expirado em 09 de Março de 2024, cujo
objeto é a Prestação de Serviços de prestação de serviços de limpeza urbana e coleta de lixo em
vias públicas deste Município.

Com a finalidade de garantir a limpeza urbana nesta Cidade, vimos solicitar a essa
empresa que se manifeste expressamente, se há interesse de prorrogar o prazo do Contrato N°
65/2022/SMIEMAT, por mais um período de 12 (doze) meses, com a manutenção dos preços,
condições e demais cláusulas contratuais, em consonância ao preceitua o inciso II do Art. 57, inciso
II do Art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a Cláusula
Terceira, itens 3.1 e 3.2 do referido Contrato.

Atenciosamente,

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO m 003/2022 - CPL/PMC
PRIMEIRO TERMO ADil^lVO AO CONTRATO N" íO/aosiíi/SEMH'
PROCESSO ADMINIS Í RA I IVO N"iOí/aoaa

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
PRAZO DO CON FRATO N" fJ5/20a«2
SMIE, CFJ.EBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, E A EMPRESA VKiAS
ENGENHARIA LTDA. - CNPJ N"
0A.pa7.877/000i-4íj, PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, COLETA
E TRANSPORTE DO LIXO DA ZONA
URBANA DA CIDADE DE COLINAS -
MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE
lNFRAES'.rRUTUR.A Org^lo íio ARininistraçao Pública em Geral, Inscrita no CNPJ N"
íHi, 1 1 ;»,íise/ei(K) í-a.'?, rnin .seiie à Praça Dias Carneiro, Ria. L'ENTRO, doravante
deitoinitiada situple.srntiiíe Í"()NTRATANTE. !ie.sie ato lepresciitado pelo Sr. As.sessor
de ReLiçôe.s Irtsíitiicioiiais e Planejamento, Sr. Ivan Frudêncio da Silva, brasileiro.
Solteiro. CPI' N" íJ(i.'C.ioL7'_'.'i-R.1. Rg nA. (íi7iRj-S-9'i-2(K)L-5 SKSP MA, e de outro a
emprt-.sa VICíAS ENCMiNHÂRLA LTDA, CNPJ 05.9'27.877/0001-4-6, rejtre.sentíula
pelo Sr. Franri.set» José Cruz Silva, engenlieirr/, .solteiro, poiaador do Ci{E,-\.''M.\ n"
f  r-jH coiii .setle na cidatie de Coliitas - M.\, tievidamente autorizario a firmar e.ste
aju.^te. iiOh termos das normas estatutárias e nos íermo.s do presente ITrmo .\diti\'o tle
Pra/o. des i(ianK-iíte autorizado através <io Proce-s.so Admini.strativo n"
lO'í/'iO,aíi/SE,\IíE, Parecer Jurídico N" 41/202,3/ASSEJUR, e Parecer N"
.*l6/'i(>*i.'J,''CPL. têm coiiK.) jinstos, pactuadovS e cc)ntratadu.s este ajuste, com íuiidamento
legal do^ incisos 1, e § 1°, imtiso H e §° >2" do Art. 57 da Lei n" 8.666/93, e -suas
po.steriore.s aheraçõc.s. a.s cláusulas e condições seguirite.s;

CLÁUSULA PRIMEIRA ~OBJEl'0 OO CONTRATO.
O objeto prí*seiUf U-i mo é adi iar o CONTK.ATO N." 6,õ/'i()2'i/SE.MEL (juanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) mesi-s. jnira eseciiçà«5 dos serviços penínerucs a
Limpeza, Cólera c rninsporrc Jo Lixe» da Zoiia Urbana da Cidade de Colinas- MA, com o
vaioi: de RS 4.!KM.*>61,52 (quatro iijiliiòt-s oitenta i* uni mil novecentos e ses,senta e um reais e
cinqüenta e tioi.s centavos) em 12 (dir/c) íáireetes Mensais de RS: 340.163,-16 (trezento.s e tjuarenta mil
cento e sessenta e três reais e quarenta e seis eentavo.s),

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogaçíio de prazo que trata este
insnumeiito. eorrespunde a 12 (dozt) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditi\o. reíi-rentc ao período (íe 09/(s1,-'2íi2;i a 0;//í),'i/20'J4.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
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í> cxira?!) (lí> prf.sentc atlitivo do CONTRATO N.*' Oõ/íJOya/SEMEI será publicíido no
Diário Ofüáai.

CLÂUSU! A QUAR i A - DO FORO
As partes elegem u l'"(>r(» da (..'oinarca t!e Colinas ~ Maranhao, com exclusão de (juaisíiiier
outros |)or mais pris ilegiatb.» {pte seja. para dirimir as dinidas e/ou conflitos oriundos da
execução dr-ste contraio.

CLÀUHUI A QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
t/üiíitnia em plesio eigoi' todas as Cláustilas e dentais condições do Contrato original.

fC para rtuidade (ic. que ídi [tactuado, lormou-se este instrumento em 03 (três)
eia.H de igual teor c lonna, na pi-esenra das testemunhas abaixo assinadas, para ípie
|'ir<)du/,a scii.s efeitos legais cm juízo e fora ilele.

Colinas çMA), 09 <íe março de 0005,

Sr. ivaü Frudéucio da Silva
Asses.sor de Relações Instltiicianais e Planejamento

'CONTRATANTE

rx^í^
CNPl N« 05.y27.B?7/0001-46

FRANCISCO JOSÉ CRUZ SILVA
CONTRATADA

'IA-ESTEM UNHAS
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

DE PRAZO DO CONTRATO n%Sm22.

PREFEITl.iRA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

INFRAESTI«TTíTRA/SEM.fE,

OBJETO: !" Primeiro Termo Aditivo do contrato referente á: Contratação de uma
empresa esjícciaíizada na prestação de serviços de limpeza publica, AMPARO
LEGAI.,,: inciso lí do sirt 57, e suas Posteriores alteraçfses e Proposta de Preços,
PRA7X) DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia (19/03/2023 a
«9/03/2024. CONTRATADA: VIGAS ENGENHARIA LTDA - C.N.P..I sob o n,"

05.927.877/ÍMWI-46.

CONTRATANTE;

Colinas,-MA - 09 de fíiarço de 2023

Ivan Prudêncio da Silva

A.ssessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CONTRATO N" 06.S/2()22/CPL

PROCESSO N" 616/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0()3/2022 CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE Sí CELEBRAM O MUKICÍPIO DE
COLINAS E A EMPRESA: VIGAS

ENGENHARIA LTDA, - CNPJ;
05.927.877/0001-46.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P J. (MF) sob o n"
06.113.682/0001-25. com sede na Praça Dia.s Carneiro, s/n - Centro, Colinas/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA - SEMIE, doravante denominada
CONTRATANTE, ncsle ato representada pclo(a) Senlioria) Sr. Assessor de Relações Institucionais e
Planejarncnto. Sr, Ivan Pnidcncio da Silva, brasileiro, Solteiro portadora do 003.301.723-95 e a empresa
Assessor dc Relações Institucionais c Planejamento o Sr. Ivan Pntdêncio da Silva Rg n":.
0172649220013 SBSP MA Cpf N'* 003.301.723-95, brasileiro, solteiro rcsidei^e e domiciliado neste
cidade, e de outro a empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA, representada pelo Sr. Francisco José Cruz
Silva, engenlieiro. sollciio. portador do CRBA/MA if 1103255428 com sede na cidade dc Colinas - MA,
CNPJ 05.927.877/0001-46, têm, entre si. ajustado o prc.sente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletrônico n" OtB/2021 - CPL/PMC. foniurlizado nos autos do Proce.sso Admini.sírativo n° 616/2021.
siibineíendo-sc às cláusulas e condições abai.xo c aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de
17 dc julho de 2002. tio Decreto Federai n" 10,024, dc 20 de setembro de 2019, do Decreto Federai n°
8.538, de 06 de mitiilrro de 2015, da Lei Comirlcinentar ii° 123, de 14 de dczenjbro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiaiiaracnte a !.ci Federal n° 8.666, dc 21 de junho de 1993 c suas alterações
c dc outras iionnas aplicáveis ao objeto dcslc contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. i. O presente Conlntlo tem por objeto a Contratação de empresa especializada para |)re.staç.ão de
seniços dc limpeza urbana c coleta de lixo em vias publicas, confomie as especificações,
quantidades c condições contidas neste (/ontrato, Temio dc Refcitncia e Proposta Vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

2.1. Vinculítm-sc ao prcsenlc Contrato, independentemente de sua trarescrição, o Edital do Pregão
Eletrônico »T 003/2022 - CPliPMC. a Proposta de Preços da Contrttütda e a respectiva Nota de
Empenho n° .XX.XXXX.X.

2.2. Fazem parte inícgrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edilíd do Pregrto Eletrônico n° 003/2021 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta dc Preços Readcqiiada da Contratada;

c) OTenno de Referência. Memorial Descritivo c Mapa dc Limpeza Urbana.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, PRAZO DE INICIO DE EXECUÇ.ÀO E LOCAL DE
EXECUC.ÁO.

3.1. O valor globttl deste Contrato c de RS 4.081.961^52 (quatro milhões oitenta e um mil
novecentos e .sessenta e um rcai.s e cinqüenta c dois centavos) em 12 (doze) Parcelas Mensais de
RS: 340,163,46 (trezentos e quarenta mil cento e sessenta c três reais e quarenta e .seis centavos),
confonne Proposla Raidequada ao valor fireil dít Contratada.

3.2. Prazo de início da execução dos serviços: .Até 5 (cíiko) dias úteis contados da data do
recebimento da Ordem de Serviço, jxiri CONTRAT.ADA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA I CNPJ: 06,113.682/{M»01-2S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

3.3, Local (Ic Preslaçiio dos Sen-iços: Coníonnc constante no MEMORIAL DESCRITlVi

CLÁUSUI A QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. A.S despesas decorrentes do presente Conintío corrcnlo por conta da seguinte dotaç;!
orçaincniária:

02 20 - SECRE. MUN. DE INFR.iESTRlJTlJRí\, SERVIÇOS, OBRAS
17 452 0504 2108 OOOO - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
URBANA

3.3.90,39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no arl. 6.5, inc, JI, § 2°. da Lei Federal ti" 8,666/1993.

CLÁUSUI.A SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6. l, O contrato terá ̂ àgcncui de 12 (dose) mese.H, a partir data dc sua assinatura, com sua eficacia
a partir da publicação no Diário Oficial, que poderá ter sua vigência prorrogada por iguais e
sucessivos períodos com visttts tt obtenção de preços c condições mais vantajosas para a
Administração, limitada a 6(1 (sessenta) meses conforme art 57, inciso II da Lei n° 8.666/93,

6,1.1 , O presente contrato podem ser protrogado. mediante lemio aditivo, até o limite de 60
(sessenta) mcsc,s. caso sejam preerchidos os leqiiisitos abaixo enumerados de forma simiillânea, e
autorizado fbnnalmciuc pelo Contratante:

a) Os serviços Icnliam sido prestados regulatmcnte;
b) A Contratante ícnlia imcrcsse na continuidade dos serviços;
c) o valor do contrato |>cniianeça economicamente vantajoso para a Contratante; c
d) Â CONTRATADA manifeste cxptessíimctttc interesse na prorropçào.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7,1. Sito aquelas prevista no Termo de Referencia e Memorial Descritivo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1, O pagamento será feito (sela CONTRATANTE a CONTRATADA, mensalineme, por meio de
ctnissílto dc ordem bancária, cm ate o 30 (trinta) dias após apresentação dc Nota .Fiscal, devidamente
atestada (telo Fiscal dc Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Serslço ou Outro
ínstniinctito equivalente c das certidões dc regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda
Federal mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União c Previdcnctárisi. conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de
02 de outubro dc 2014, Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licítante, mediante apresentação da Certidiío Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicilio ou sede da licitamc. mediante aprcscrUação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao
Fundo dc Garantia por Tcm|» dc .Serviço, dcmoristratido situação regular mediante apresentação do
Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência de débitos inadintplidos
perante a Justiça do 1 r.iballro, mediante aprcsciuação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), diretamente na conta que a CONTR,ATADA apresentarem sua proposta ou no momento da
assmaíijrti do contraio.

8.2. As Notas Fiscais dcvcnlo ser emitidas cm moeda corrente do país.

Página 2 dc 6
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I? P FREFEITlIfLA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

\ '

8.3, A CONTRATANTE, obscnados os pritKÍpios cio confradilório c dei ampla defesa, poderá
deduzir, cautclar ou dcílíii(i%-aiiie»!c. do moniatitc a pagar à CONTRATADA, o.s valores
correspondemcs a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.4, A Administraçáo, ob.seivados os pnncipios do contraditório c da ampla defesa, poderá deduzir,
catilclar ou definitixamemc, do inoníanic a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos o« indenizações devidas por cia.

8,5- Neníiiim pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pcixlenie de liquidação qualquer
obrigação rtruinceira que lhe íbr imposfa, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimcnto deste contrato, sem que isso gere direito ao reajiistaniento do preço ou à atiiaü/ação
tnonctána.

8.(), Os pajsimcnfos ;i serem efetuados em favor da CONTRATADA estariio sujeitos, no que couber,
às rcicr(çõc.s aa fonte nos .seguintes icnnos:

8 6 1 do Imposto cIc Renda da Pessoa Jurídica - ÍRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL, da coitiribuição pani .seguridade social - COFINS e da conlribuiçtlo para o
PiS,/PAS.GP. na fonna da instrução Nomiativa R.FB n" 1,234, de 11 de jaiKiro de 2012, confonne
dctcmiina o atí. 64 da Lei tf 9,4,30. dc 27/12/1996 e alterações;

8.6.2, cia contribuição prcvidcndária ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS,
corrcsjxuidcnte a 11% (onze por cento), na fonna da Inslnição Nomiativa RFB n" 971, de
1.3/11/2009. confonuc dclcnniiKi a Lei if 8.212, de 24/07/1991 c alterações;

8.6.3, do Imposto Sobre Sco íços de Qualquer Natureza - ÍSSQN. tia fonna da Lei Complementar
n" 116, dc 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em \igor,

8.7, A CONTRATADA, ctiso opianfe pelo Simples Nacioiwl, deverá apiesentar, juntamente com a
nota fiscal coirespondcntc aos sciaiços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime
tributário,

8.8, O pagamento seni efetuado pela CONTRATANTE:, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA i» Banco do Brasil, Agência 1312 - 9, Conta Corrente 20.446-3.

8.9, A Contratante, observados os princípios do contraditório c da ampla defesa, poderá deduzir,
cautclar ou definitivamente, do montante a pagar i\ CONTRATADA, os valores correspondentes a
multas, ressítrcimeníos ou indenizações devidas por cia,

8.10. Nenhum jxtgamenío scrri efetuado à CONTRATAD.A enquanto iicndcnte de liquidação qualquer
obrigsjção financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplêtKta, pelo
descumprimenlo deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à amali/ação
monetária,

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9,1. São aquelas ptev ista no Termo de Referenda - Anc.xo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10,1. São aquelas prevista no Termo de Referencia ~ Anexo I do editai.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas prevista no Termo de RcfcrciKia - Anexo 1 do eduai.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O prc.senlc Contraio poderá ser rescindido na foniia c na ocorrência dc qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal if. 8,6f>6/9.1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13,1, A prestação rto,s serviços scni acompaultada c fiscali/iida por Represenlaiilc da
CONTR.ATANTE. por cia designado, nos Icmios do art. 67 da Lei 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14,1. Qualquer comunicação entre as paríe.s a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comptove a sua
crcfivaçflo. não sendo considcrada.s comunicações vcfbtiis.

CÍ,.Ál!.SULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1, A cficacia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do inslrumenío
pela CONTRATANTE, na Iniprcasa OficiaJ, até o quinto dia litil do mês seguinte ao de
sua ,'issinatnra. para ocoiTcr no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o
regi.siro do instniincnio pelo setor coiripelenlc.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custo.s diretos e indiretos, transporte até o local
dc entrega do objeto licitado, encargos sociais, iraballiistas c Fiscais e demais custos que recaiam
sobre a execução dc).s sciviços. e constituirá a tinica c completa rcinuncração pelo foniccimcnto
do objeto contratado,

16.2, Os preços contratados |X)dcr;lo ser revistos em decorrètKia de eventual redução dos preços
praticados no mercado on de fato (luc eleve o custo dos setxdços oubciis registrados, cabendo
a Swtftariis Murticipal dc Íiifríiestiaituni promover as negociações junto aos fornecedores,
obsen adas as disposições contidas na alínea "d" do inciso ü do caput do ait. 65 da Lei n" 8.666/93.

Í 6..L Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por motivo
suírcn cnicníc. a Secretaria Municipal de Infrac.strufura convocará a CONTRATADA para
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

16.4, Caso a CONTR ATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será
liberada doconi]3a)misso assumido, sem aplicação dc {xircilidade.

16.5, Quando o preço de mercado toniar-sc stqrerior aos pteços contratados e a CONTRATADA não
puder ciimpnr o compromisso, a Secretaria Municipal de Infraestratura poderá:

a) iabcrar a CON TRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do ()cdido dc fornecimento, c sem aplicação da penalidade se confinnada a veracidade dos
motivos c comprovantes apresentados: c

b) Convocar os demais fomcccdorcs ptira assegurar igual oportunidade dc ifôgociação.

16.6, Não íiavendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da ala de
rcgi.stro dc preços, bem como a re.scisão do contrato adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vaulajosa,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉ'TÍMA- DAS ASSINATORAS

PREFEITURA MUNICIPAL D£ COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

!7J Âs Partes rcconlKccm que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes c testemunlv-is do
Contrato, qualquer tipo dc docuniento relacionando ao objeto do presente instninicnto produz,
mesinos cfcrtos lcgai.s da via .física originttl. nos lenuos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto<R®
10.278/2020. c acordam não contestar sna validade, conlciido c integriáidc. As Partes comenciorèj:
ainda que o C\>ninito poderá ser assinado, inclusive pelas tcstcmuniias, dc fonna míuiuscrita ou por
meio eielrônico, ainda que iiíto por certilíctido emitido pela ICP-Brasil, nos ícnnos ao arí. 10, § 2". da
Medica Provisôna n" 2.200-2/200 í, A nssíreiíura eletrônica será feila. de comum acordo entre as

partes, |X)r mcio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe .Acrobaí.

CALÜSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

18.1. O lícitautc vencedor devera entregar ao Contratante, no prazo máximo dc até 15 (quinze) dia.s,
após a a.ssina!nm do contraio, nina Garantia dc Execução do Contrato, qiic deverá ser fornecida ao
Contralaníe no valor csiipuiado neste iastitimcnlo.

18 2. O adjudiailArio. prestará garantia no valor correspondente a S% (cinco por cento) do valor do
Contrato, que scni liberada dc acordo com as condições previstas neste Tcmio, confomte disposto no
ait, 56 da Lei n" H.tSóo. dc 1993. desde que cumpridas as obrigações coiiir,miais.

18.3. A validade da garaulia. tiualqiier que seja a modalidade escolliida. deverá abranger um período
mittimo dc 3 (ires) meses apóso tcnniiio da vigência contratual.

18.4. .A garantia asscg.urará. qualqucrque .seja a modalidade escolhida, o pagamento dc:

a) prejuízo advindo do lulo cumprimento do objeto do contrato c do não adimplemcnto das demais
obrigações nele prcvislas.

b) prejuízos cansados à conlratame ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

c) multas maniiórias c punitivas apliaidas pela Contratante à Contratada;

d) obrigações fiscais e previdcnciárias dc qualquer naturczn. não honradíi.s pela contratada.

18.5. A modalidade seguro-garanfia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior.

!8.6. No caso dc opção {Kia garantia cm dinliciro. a contratada terá que fazer o depósito, no Banco do
Brasil S/A. Agência n" 1J12-9. Conta Corrente n" 21.215-6. c apresentar o comprovante do
depósito jimío ao Fiscal do Contrato.

15.7. Caso a Ojiçito .seja por utilizar títulos da divida pública estes devem ler sido emitidos sob a
forma cscriluraí, mcdianfe registro em sistema centralizado de liquidação c de custódia autorizado
pelo Banco Ccíilnil do Brasil, c avaliados pclo,s seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

18.8. A garanüa. se prestada na forma dc frança banctíria ou scguro-garamia. deverá ter validade
durante a vigência do contrato.

18.9. No caso dc garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos Iwncíicios do artigo 827 do Código Civil.

18.10. No caso dc alleração do valor do contrato, on prorrogação de sua vigciKia, a garantia deverá
ser readeqiwda ou renovada mis mesmas condições,

18.11. .A Contralaníe não executará a garantia nti ocorrência dc uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior.
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b) alíeraçflo. scni prc\ ia amcncia da seguradora, das obrigações contratuais;

c) desctiinprinicnto das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticado»
Contratante:

d) atos ilicrios dolosos praticados {Xtr senadores da Administração.

18.12, .Nâo scriio aceitas .garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que itío as
previstas neste iicni.

18.13. Scrti considerada extinta a gtintntia;

a) com a devolução da a{x>lice. carta fiança ou aiitoTizaçào pant o levarttamenio dc importâncias
dcposiiada.s cm díulicíro a titulo dc garantia, acompantada dc declaração dtt Contratante, mediante
tenno circunstanciado, dc que a Contralada ctunpmi todas as cláusulas do contrato;

b) no prazo de frõs meses ajiós o ténnino da vigência, atso a Corilratante ruío comunique a
ocorrência dc .siuístro.s.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca dc Colinas/MA, com rcnúncia e.xpressa dc qualquer
outro, por mais priralegiado que seja, paira dirimir quaisquer dúvidas oriutrdas do presente
laslrumcnío.

E assim, por c.slarem de acordo, ajustadas c contratedas. após lido e achado coníomie, as iMrtes a
seguir ílmani o presente Contrato, cm 03 (três) vias de igual tcorc fomia, para um só efeito, perante
02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Coliruis (MA). 09 de março dc 2022.

Sr. Ivan Pnidêncio da Silva

Assessor de Relações InstiíucioiKiis c
Plancfamcnio,

Rg if;. «17264922(101:5 SESP MA Cpf
N" 003,.301.72.1-9.5, CONTRATANTE

''.ÇksJi
IGAS EjsGENimRIA Lf D4VIGAS ENGENl^RIA L

Sr. Francisco José Cntz Silva. CRE5Í/MA n'
1103255428

CNPJ ()5.927,877,/()0()l-46

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: lXÍí....iÊà:lVí&xL.

CPF: C.2C... UL..4^:.kÃ

Nome:

CPF:

V. 'C
-Iím [

PREFEITURA MUNICIPAL DF, COLINAS-MA | CNPJ: 06.1!3.682/()0(»1-25

mofíiiHg)' PAHiMHimi n • m - a;atro - cep noíjj&õ-ooõ
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Estado do Maranhão

MüMICfPIO DE COLINAS

EXTRATO DO C:ONTRATO N" 065/2022.

FREFEíTüRA ̂ llJNÍflPAL DE COLÍNAS/MA - SECRETARIA XIUNICIPAL
INFRA ESTRlíTERA/SEMIE.

OBJETO: íJoritrataçfio de empresa especializada para prestação de serviços de
fimpc/n urbana e coleta de lixo em vias públicas, conforme as especificações,
cjuaíUidadcs c condições contidas neste Contrato, Termo de Referência,, Valor RS
4.081.661,52 (quatro tnilliôes oitenta e ura mil novecentos e sessenta e «m reais c
ciiiqiienta e dois centavos) em 12 (doze) Parcelas Mensais de R$: 340.163,46
(trezentos e quarenta mil cento e sessenta e três reais e quarenta e seis centavos),
CONTRATADA; VK.jAS ENGENHARIA LTDA, representada pelo Sr, Francisco

José Cruz Silva, engenheiro, solteiro, portador do CREA/MA n" ! 103255428 com sede
na cidade de Colinas MA, CNPJ 05,927,877/0001-46„ MODALIDADE: Pregão

Eletrônico tf 03/2022 - AMPARO LEGAL: Lei Federal n'* 8.666/93 e suas

Posteriores alterações e Proposta de Preços, VKíÊNCTA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 09 de março de 2022

CONTRATANTE:

Sr Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carnei.ro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: nreteiturrimiiniciDakb tu n rsCAmuail AOUl Site: www.colinas.ma.aov.ln-
horif ! )9) 3552-! 626
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f Kl RATO DO CONTRATO Ní 6?/2022

neitif CONTRATO c Trrmo de Reíerên^ia e Pro^Aihj^í^yrezoi dvi Ccntf.itada., Va!<x »^.S:
4â,'3$0,iK! (q!ii3fent<i e oSto mü novetenroí^^ <xt«n?a COPiTRATADA; 37

m m&CAMmím m-A cmisM.sm/cmí -y^ trnitfexo: Rua
AsHí«fÍ<? ?-4i - Eakrp pa • CIP' S5r.53.1S' IW, d? - MA,
Rcprc^aitaní/t: CrÂhMd de Arap}p S?}v» Rr»rlJ.^2S 650 SS? • R €Pf-:€fí4,«*Sg.?«.FS.F Ífr4;|,
liC;tA<.»o '7|g8ma({xcm . MODAíiDAÍJf:; Pcegâ» ikrf<i-nko n^ C i/2032 - AMPARO UGAi,-. i-C'
fe-dee»! n' S.6fe6/&3 e su^ Püiter!P?s-t- e Ríopoiia d? VíGtNCiA; sté 1/
(dotíe) 'nn#?i CpFnas - (MA}. 03 de íeveiePo áé 3022
CODíRAíÂNíF Sd oUanc Nevei C-amibc.

Mumíspal de SsúJe.

EXTRATO no COFÍTRAIO N» 69/2022

PRífEDURA MUNÍCiPAt D£ COUNAS/MA - ítCRnARíA MUNlClOAl AÚMtWSP^AÇAO
CZRM-MMAQ
ÚBlfTO. €.nntxsta{Àa de efnpee&a píestaçâo de serv^^ps de síe Peiísv,
evenP.H e mateíiâi com produçío, cdíçÃo e dívpíga^o ffãi^ prv^fS^tSi de 'J.i
S:ec<'et9r>-s Müok.ipaí de AdmiriAírá.çáp,. Valpí R^: 3^4.400.00 (ífeíenioi « r^vcn*» e puat-o
ml e o-aaifocenjoi CONíRAfADA' 3.1 iD»ES C0MÍ3D0,- ;oi«ííts no C.N.P.I scfc P
p.» 1$.S24.?Ct5/Ôô(Jl-0S. MOOAUDASE: PrdgSí» ITetíônie» «» 08/2022 - AMPARO ItSAD um
Fedeíji fF 8.066/93 e ití3S PoireüOT'. ^^teriíçõei e Rfi^sta de Preçoi. VtfíCNCiA; até 1?
Idiíje) meiev.CoPsnds •• 2.3 de fcveretío de 2022
CODTRAíAPtíIC; Sf t-wan Prudêndo da Silva.
AiieNio» íic Rp}a<,ôc5 Imtííucíon^b e P}an«-samento,

PRERíTimA MUNíOPAL D£ ESmfJÍO

AVtSOS DE tíCíTAÇÂO
PREGÃO EtITRÔNiCO 5RP N? g/2013-$RP

A p.'çTe:ltj?a Moo?C!;5al de kdfeítn • MA. c-o f^~:ti RregPiMro. íc-ín^ cútsJco
rj,-íra ccohecenefití') dai lmefe&iad<ji e|ue repsijará SictiPí^o {xx nieb do kifefna ei»>ff<)íísro
ívs mmhdãtiú PREGÃO EiETRÔNlCO PA.RA REGISTRO DE mçOU dw iipp MENOR PRCU)
POR itlM com büie na iei nA 10'a7D/2(KJ2. Decreto f-ederal íD.0l4.vôí9 do Dect<*tc
M f O! } aid/S/20.20, Occícto f-vliinítipàl «W 0J6/2DiS, da l.eí Compipniei.far n.^- UB/2Ü0S
í- "" < 4 poirííkirts, e, yoíjí.idr3ripmeníe: da lei S,66fc/jS§1í. para o O^álOO;

{  P% i IVBÍTUAL contratação de SERVIÇOS MECÂNICOS PREVEÍJÍIVOS E
1  0^ ^ARA MANUTEP-iÇÂO DOS VfslUlOS, P^ÂQU-NAS i MOIOCIClETAS aUE

JM A IROTA MUNillRAi, ii3<al da n-^iíAo; a leisAd puE^c-t «dePÔ^^ic.i le mrcVatS nn
/ T 21:2 àj 08:30 hcíta^ óo lite w^.lí:.í?aríet.r.<3m iv O edFal e leui ^ntx.':s%

>e a d^spoiic^o dc.i (MeíesSMâííoa no en-áefç<o eUkróaico;
ii,ma.|>3V.!:íf na .íxh <1a Cssmiis.ls P»efjr«tnenie de dá Pref^Hura

Muntap-iK iduáda na A-venida ChíC.» Sflío. 9D2, Centro, Eit^í^ílc. j^3der?áiD %er con^íluá»
PU adaudido grsiuílameníe no horárso de Oü:(^ as 14:00 horas, ou mediante recchurento
de aos coírei fsuWtCus no v^dar tfe R$ 50,00 (Cinducnita! ItedC.) âUávei «e DAM,

PREGÃO EltTSÔNICO SRP »/2ô22-SRP

A Píefettoíâ A-r-^-fisopai de Eítiedô MA. .slrflvés Pü seu Píegoí*??o, torno pCblíto
páfá ccnhçcífTienro dos teTefesíaslc., que rtralííeí-á üdtoçôo pcsr mj-iu do livícms elelróntr.o
fí» mo<ÂMid4d« PHíiÂÚ UlTkàmi) PARA REGISTRO DE PR£<OS Cc im MENOR PREÇO
POR GEM com base na Ui nt 1OS7D/2003. Deaeto ?edgr^} ns 10.D?4./2019 do Decreto
Mc-mcípsl 01.1/8/202-3. Oeaeto M«ni</íral«« Olè/JOtS. das te» Comp^emenur -o.« :s2.V2fô4
e adeíà^Sei pniíeíiorei., e. subs-diaruineme, dxi lel n.^ S.í«>6/I9?fl, p.sm o Oe-invi.
FDTURA f affrtiJAl a><STRAT4.ÇÃD DE EMP^BA feSPECUtíEADA PARA PRESTAÇÃO DE
SIRVICO EM RfFaRM.A/MANUTENÇÂO Dí MÔVEiS ESCOIARES AlENDfNDO A 0£MANÍ>A
DA StCRElARiA MDNiaPAl üé EDDCAÇVV.t í CUHURA D£ fSTKÍJID/MA. locai d.> &e',aj
a scisAo púbüta ek-uônica se ínídiMÁ m> dia 25/03/2022 2rs tü;30 Rofás emavés dfj
Víww.lkitafjet.íom.ür, O criSal e seíus ane*u4 enconíram-ste a áiiposk^o dés interesi.idcn
no endereço el-tirOnlíó: d ds ssíd d3 ComHsád Pen«snertTf dl?
Ikilaçdei dá Prefeitura Monicipaf. 4dü3áe na Av&mdo Oiíto Srdo, n« «>0?. Centro, Estcedo,
podcndn icr çonsuUeóo ckí adquíhdn gralunamenle íkj hcráíkí üe í?S:ÕO a% 14:CK) h-orai,
ou meíSarke mco^trriento de tova aos cobei qobftfos no vãHH de RS 53,oG iCín^ertsí
R«ah| Através do DAM,

RQNliSDN SIIVA SQARU
Pregoeko

PHf^r-ElTunA f-/1UNiaPAL de formosa da serra negra

OníRATO DO 3» TERMO AmtIVÜ DÊ SUPRESSÃO CONTRATUAl
AO CONTRATO 14S/20I1 I^TSN

m/: Pr>cr»«5 fi» 048/2021 - PARTES; mWVJ^A M.UNiCFÀl DE fO^MOSA DA SÍW
NEGRA • MA. üNavés de sua SCCRET^IA N^UNiOPAí, D£ DSRAS e a emar^ia DIPíAN
construtora ITDA • ÚM'TO; O í?í$%<e^XP íermo addfvs» tem carrxi íJ-bietcr lypcesTêe. u
pe^ceixtíisl ííiísl de lupaeicla du vakr insciâ- aluslr?ask> dn ccMiírain e de 7,01^"^-%.
peaentual eiíe que áávem da icma da réduçâp atual, mákada no dern • BA5C ifS-M: l»;
j!.*. Ã.CGl.flSTd e 4U,aft a'lef35i>f?i p«.Ue<Ír>íe4 - DATA DA ÂSSINATlIRA: t6 de ftrvereíro de
2072 SlGNAíARiaS. SiLVíNO SANTOS COSTA « SECRETARIA MUNlCIPAl Df O&RAS. p«i-?
CONTRAIANIf. e WESIEV ARAÚJO CASTMJRO. jwl.3 CONTRaMADA

FREFOTÜRA UmiUPAí Dl GOVERNADOR IMU ROCHA

AVISOS 0£ OCITAÇÂO
PREGÃO íirfRÔNICO m Vl^2

P^sreiin Adínm^itratnra n' í3$.a7ül 0071/2023. OBifTC: CpntratâcTo de empici-a R??3
prestJC^Ci ce de P.EAl.i/AÇÂO IfQ TPANSPCRTE CSCOlAR. MQD PREGÃO
fORMÂ: tleirònica, TIPO; Mena? ITeço sur iten-:. BASE tiGAI tei h® 1-3.S20//0Q2.
Decreto Tederaí n*- 10.024/19 e Ui n» RAUm e suas alteraçdtts. DATA m ABERTURA;
26 -de insrço de 3022 às 09:00 hora.5.. A ses^do publica de ju!g;<meoto será. íe3íNad.4
«tíctrortk.imenté «o snc hUnsV/www.bbmnetÜciíacctísccjnt.br no dia e horárto
marcados.

^  í
r  * f ' >e.íHl4r,i

/í»íada.. V^ííV RS;
A!', L- íinaiíenta
CÃMtNT-DS aiM-
rr-rei.na Pi dP

ver. de Mof:uv ThiXo PG:;8l/;l2lT? SSP • Pi
(  utdiaíta com, MODAüD.ADE; íTe^^5e líclrônicu n''
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Prefeitura Fls. N°
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ESTADO DO MARANHÃO N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25 Rubric

a

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, para a instrução e formalização do processo do
SEGUNDO Aditivo do Contrato N° 6S/2022/SEMIE, cujo objeto trata da execução dos serviços
pertinentes a Limpeza, Coleta e Transporte do Lixo da Zona Urbana da Cidade de Colinas- Ma, por mais 12
(doze) meses em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores
alterações.

Colinas (Ma], 15 de fevereiro de 2024

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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Fls. N°

Proc. °

Rubri

ca

Senhor Secretário,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

02 20 - SECRE. MUN. DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS, OBRAS
17 452 0504 2108 0000 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA URBANA
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Colinas (Ma), 15 de fevereiro de 2024

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 013306/0-9
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001- 25

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRESTRUTURA
JUSTIFICATIVA DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO OBJETO

(Art. 57, caput, inciso II da Lei n° 8.666/93)

CONTRATO: Contrato N° 65/2022/SMIE, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO N°
003/2022 - CPL/PMC, Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas da Cidade de Colinas- Ma.

CONTRATADO: VIGAS ENGENHARIA LTDA - CNPJ N" 05.927.877/0001-46,
OBJETO: SEGUNDO Aditivo ao Contrato N° 65/2022/SMIE, oriundo do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 003/2022 - CPL/PMC, cujo objeto é a execução dos serviços pertinentes a
Limpeza, Coleta e Transporte do Lixo da Zona Urbana da Cidade de Colinas- Ma, com a
finalidade de garantir os aludidos serviços à população de forma que não haja sua
descontinuidade na prestação dos serviços.

JUSTIFICATIVA: Confomie consta no presente processo, há a necessidade de prorrogar
prazo do objeto contratado, por ser a limpeza pública serviço essencial e de caráter
ininterrupto, de responsabilidade do Executivo Municipal, e considerado que a Prefeitura
Municipal de Colinas não possui estrutura e quadro profissional próprio para prestar o serviço
de limpeza pública de forma diligente e adequada, de modo a atender os principies
constitucionais norteadores da Administração Pública, se faz necessária a contratação de
empresa apta a prestar tal serviço ao Município de Colinas, em consonância com a Lei n°
8.666/93 (lei de Licitações e Contratos Públicos) e nos moldes do presente projeto básico e
proposta de preços.

Para dá continuidade aos serviços de limpeza pública do município de Colinas,
justifica-se a prorrogação de prazo do Contrato n° 65/2022, por meio de termo aditivo, cuja
escolha da empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA - CNPJ N" 05.927.877/0001-46,
resguarda o interesse público, visto que os serviços prestados pela mesma são satisfatórios até
o momento.

Para prorrogação de prazo do contrato já existente as normas da Lei n°
8.666/93 não fazem nenhum óbice, uma vez que está claram.ente demonstrado, que não
haverá vantagem em realizar uma nova licitação para escolha de um novo Contrato, tendo
em vista os prazos previstos em Lei, a razoabilidade do preço do contrato vigente.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
VALOR DO ADITIVO: R$ 4.081.961,52 (quatro milhões oitenta e um mil novecentos
e sessenta e um reais e cinqüenta e dois centavos) em 12 (doze) Parcelas Mensais de
R$: 340.163,46 (trezentos e quarenta mil cento e sessenta e três reais e quarenta e seis
centavos).

Colinas - Ma, 16 de fevereiro de 2024.

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

JUSTIFICATIVA DO PREÇO DO OBJETO

(Art. 26, inciso III, Lei n? 8.666/93)

CONTRATO: 65/2022/SMIE

CONTRATADO: VIGAS ENGENHARIA LTDA - CNPJ NS 05.927.877/0001-46.

OBJETO: SEGUNDO Aditivo de prazo de mais 12 (doze) meses, da vigência do Contrato N^
65/2022/SEMIE, cujo objeto é a execução dos serviços de engenharia pertinentes a Limpeza,

Coleta e Transporte do Lixo da Zona Urbana da Cidade de Colinas- Ma.
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O valor do contrato não sofreu alteração, os serviços serão
executados pelo mesmo valor pactuado na Cláusula Quinta do Contrato n? 65/2022/SMIE,
cujos preços são frutos de pesquisa de mercado que embasou o procedimento licitatório, e
que, por conseqüência reflete maior vantagem do presente termo aditivo para a
Administração Pública.

Colinas - Ma, 21 de fevereiro de 2024.

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO

(Art. 16,1, Lei Complementar n° 101/00)

CONTRATO: 65/2022/SMIE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2017/CCL

CONTRATADO; VIGAS ENGENHARIA LTDA - CNPJ N° 05.927.877/0001-46,

OBJETO: SEGLTNDO Aditivo de prazo de mais 12 (doze) meses, da vigência do Contrato N°
65/2022/SEMIE, cujo objeto é a execução dos serviços de engenharia pertinentes a Limpeza,
Coleta e Transporte do lixo da Zona Urbana da Cidade de Colinas- Ma.

ESTIMATIVA: O valor do contrato não sofreu alteração, os serviços serão executados pelo
mesmo valor pactuado na Cláusula Quinta do Contrato n- 65/2022/SMIE, cujos preços são
frutos de pesquisa de mercado que embasou o procedimento licitatório, e que, por
conseqüência refletem maior vantajosidade o presente termo aditivo, e não aferindo
impacto orçamentário e financeiro, para a Administração Pública.

Colinas - Ma, 21 de fevereiro de 2024.

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n° 101/00)

CONTRATO: 65/2022/SMTE

CONTRATADO: VIGAS ENGENHARIA LTDA - CNPJ N° 05.927.877/0001-46,

OBJETO: SEGUNDO Aditivo ao Contrato de execução dos serviços pertinentes a
Limpeza, Coleta e Transporte do Lixo da Zona Urbana da Cidade de Colinas- Ma .

DECLARAÇÃO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, com a manutenção do valor inicialmente contratado, não
causou impacto orçamentário - financeiro e tem adequação orçamentária e financeira com
a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias na rubrica.

02 20 - SECRE. MUN. DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS, OBRAS
17 452 0504 2108 0000 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
URBANA

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Colinas - Ma, 22 de fevereiro de 2024.

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 013306/0-9
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AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 65/2022/SEMIE

CONTRATADO: VIGAS ENGENHARIA LTDA - CNPJ N" 05.927.877/0001-46,.

OBJETO: SEGUNDO Aditivo de prazo do Contrato de execução dos ser\dços pertinentes a
Limpeza, Coleta e Transporte do Lixo da Zona Urbana da Cidade de Colinas- Ma, por mais 12
(doze) meses.

Considerando os argumentos suscitados na solicitação quanto ao aditivo do contrato
em epígrafe, havendo compatibilidade com o PPA, LDO e LOA, as três peças fundamentais de
planejamento municipal, com a manutenção do valor inicialmente pactuado, sendo suportável o
impacto orçamentário - financeiro da despesa, bem como a existência de dotação orçamentária
para alocação das despesas desta contratação e manifestação favorável da Assessoria Jurídica do
Município, conforme documentos que instruem o presente processo, AUTORIZO o aditivo
solicitado que trata da prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses.

Colinas - Ma, 22 de fevereiro de 2024.

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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CNPJ 06.113.682/0001-25

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
PROCESSO n." 73/2024/SMIE

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Prorrogação de Prazo e Valor de interesse da
Secretaria de Infraestrutvna .

PARECER N" 42/2024./CPL

Cuidam estes autos da renovação do CONTRATO N° 65/2022/SMIE,
de 09 de fevereiro de 2022, firmado com a empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA -
CNPJ N° 05.927.877/0001-46, cujo objeto é a execução dos serviços de engenharia
pertinentes a Limpeza, Coleta e Transporte do Lixo da Zona Urbana da Cidade de
Colinas- Ma, advindo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022 - CPL/PMC, que terá
seu prazo expirado em 09/03/2024.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em 09/03/2022,
possui prazo de vigência de 12 (doze) meses, nos termos de sua Cláusula Terceira, item
3.1, a partir da data do recebimento pelo contratado, da Ordem de Execução de Serviços.
Tendo também sido previsto no item 3.2, pela mesma cláusula a prorrogação por até
igual período, mediante termo aditivo, em consonância aos incisos I e II do Art. 57 da Lei
n" 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:
/ - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas
metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser
prorrogados se houver interesse da Administração e desde
que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
H - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses;

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com
vistas a sua manutenção, o Secretário Municipal de Infraestrutura, através do que consta
nos Oficio de fl.Ol, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento contratual por
mais 12 (doze) meses.

Outrossim, foi demonstrado pela empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA
- CNPJ N° 05.927.877/0001-46, através de Proposta de Preços enviada a este órgão,
anexa ao processo, que demonstra interesse em continuar como parte Contratada, nos
mesmos moldes do Contrato anterior, mantendo os preços e as demais condições.
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Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade
fiscal, fez juntada dos documentos, confirmada a habilitação jurídica e regularidade fiscal
para celebrar aditamento contratual.

Posto isto, passa-se à análise acerca da possibilidade de Aditamento
Contratual.

Convém informar que, o Contrato N" 65/2022/SMIE, oriundo do
PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022 - CPL/PMC, onde o objeto é a Prestação de
Serviços de Limpeza, Coleta e Transporte do Lixo da Zona Urbana deste Município, cuja
finalidade é garantir a limpeza urbana, promovendo a qualidade de vida às pessoas da
cidade de Colinas, foi adjudicado e homologado de acordo com procedimentos da Lei n"
8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo também interesse de ambas as partes em
dar continuidade ao contrato - que está sendo satisfatoriamente cumprido - nas mesmas
condiçõe.s inicialmente pactuados, o que consagra os requisitos da citada Lei nos
princípios da economia e eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n°
8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá
vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a
razoabilidade do preço do contrato vigente.

Observe-se que no Contrato consta, também, previsão, nos termos do
dispositivo acima transcrito, de que poderá haver prorrogação do prazo contratual, senão
vejamos:

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE
EXECUÇÃO
3.1 - O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será
de IS meses consecutivos, contados a partir da data do
recebimento, pelo CONTRATADO, da ordem de serviço emitida
pela PREFEITURA MUNICIPAL de Colinas através da Secretaria
Municipal da Infra - Estrutura.
3.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá, havendo
necessidade, a critério exclusivo da PREFEITURA MUNICIPAL,
ser prorrogado ou renovado por até igual período, desde que o
referido projeto esteja previsto no seu respectivo Plano Plurianual

Vale ressaltar, que o Secretário de Infraestrutura, considera a prorrogação
do aludido contrato de interesse da Administração Pública Municipal, haja visto a
necessidade de permanecer com os serviços ora executados por serem eles necessários à
população e por estarem sendo executados com eficiência e dentro dos padrões de
qualidades exigidos.

Destaque-se que os serviços em referências, possuem características
singulares na sua essência são de natureza contínua.

Convém informar que, o Contrato N" 65/2022/SMIE, oriundo do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022 - CPL/PMC, cujo objeto é a execução de
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Serviços de Limpeza Pública, cuja finalidade é garantir os aludidos serviços à população
de forma que não haja sua descontinuidade na prestação dos serviços.

A continuidade dos serviços acima citados visam promover a segurança e
qualidade na prestação de serviços de limpeza urbana, bem como, aa qualidade de vida da
população da cidade de Colinas, por um período de 12 (doze) meses, visando a
continuidade dos referidos serviços, que por sua natureza são essenciais e de interesse
público.

Diante do exposto deverá ser adjudicado e homologado de acordo com
procedimentos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo também
interesse de ambas as partes em dar continuidade ao contrato - que está sendo
satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições e valores inicialmente pactuados, o
que consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da economia e eficiência.

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses a partir do termo final do Contrato, tendo em vista a
satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com acordo com as
normas legais, devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais vigentes.

Submetemos o presente parecer ao Senhor Secretário de Infraestrutura, para
conhecimento e consideração.

Colinas (MA), 26 de fevereiro de 2024.

Em™

JERONIMO CAR

m:

ROSA NETO

CARLqS^NTOS
MEMBRO

De acordo.

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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Rs.

N°

Proc.

N°

Rubric

a

A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo
do SEGUNDO Aditivo do Contrato N° 65! 2012! SEMIE; Cujo objeto é Primeiro Aditivo de
prazo do Contrato de execução dos serviços pertinentes a Limpeza, Coleta e Transporte do Lixo da Zona

Urbana da Cidade de Colinas- Ma, por mais 12 (doze) meses, em consonância COm O inciso 11, § 2° do
Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os
documentos abaixo relacionados, para que seja analisado e emitido Parecer Jurídico, para
posterior formalização do Termo de Aditivo e publicação na imprensa oficial.
1 - Cópia do Contrato Original;
2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original;
3- Minuta do SECUNDO Termo Aditivo ao Contrato N° 65/2022/SEMIE;
4- Cópia da Documentação;
5-Froposta do de Aceitação do SECUNDO Termo Aditivo ao Contrato N° 65/2022/ SEMIE;

Colinas (Ma), 28 de FEVEREIRO de 2024.
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PROCESSO n." 73/2021/SmE

ASSENTO: Adilamenlo Contratual - SEGUNDO ADUEVO de Prorrogação de Prazo CONTRATO
65/2022/Si\lIE da Empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA - CNPJ N« 05.927.877/000146.
AMPARO LEGAL: inciso I, e § T, inciso II e §" 2® do AiT. 57 da Lei n® 8.666/93.

FIÍNDAMENTAÇAO LEGAI: RiNDAMENTO IEG.4L; Artigo 5®, inciso II, 37, capuí, inciso XXI, 70, § único, 71,
inciso 1,74 e incisos e 167, inciso 11, da Constiliiição Federal, Lei n° 10.520/2002, ntilizando snbsidiariamenle
os artigos 2°, § ÚNICO, 65,66, 82,113 e 116, capnt, § 1°, incisos 111 a V e § 1®, inciso 11 do Ârt. 57 da Lei n®
8.666/93, mais os dispositivos da Lei n" 4.320/64, em especial os seus artigos 1°, 76,77 e 78.

PARECER N® 54/2024/ASSE.RIR

nos FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do SEGUNDO Termo Aditivo de prorrogação prazo

de 12 (doze) meses o CONTRATO N® 65/2022/SMIE, existente entre esta Prefeitura e a empresa VTGAS
ENGENHARIA ITDA - CNPJ N® 05.927.877/000I46, cujo Contrato terá seu prazo expirado em 09 de MARÇO

de 2024, que trata da execução dos serviços de Limpeza, Coleta e Transporte do Lixo da Zona Urbana da Cidade
de Colinas- Ma.

Justifica a solicitaníe, que prorrogação de prazo em leia com leni como premissa maior a

continuidade dos seniços de limpeza pública, por se tratar de serviços essenciais e de caráter ininterrupto, de
responsabilidade do Executivo Municipal, e considerando que a Prefeitura Municipal de Colinas não possui
estrutura e quadro profissional próprio para prestar o serviço de limpeza pública de forma diligente e
adequada, de modo a atender os princípios constitucionais norteadores da Administração Pública, se faz
necessária a contratação de empresa apta a prestar tal serviço ao Município de Colinas, em consonância com a
Lei n® 8.666/93 (lei de Licitações e Contratos Públicos) e nos moldes do projeto básico, planilha de custos e
proposta de preços.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

imiHRElTO

Antes de mais nada, convém analisar o que se entende por contrato, consoante a definição

contida no artigo 2°, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. Pm OS Fim DFSU IfL ímSinPM-SF

£OMliAIÍLtodo e (lualguer ajuste entre órgãos ou entidades da

Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades
para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja
qual for a denominação utilizada".
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Marçal Juslen Filho define conlralo administrativo como sendo:

é ato jurídico que se forma pela coiyugação de vontades
de duas partes, gerando direitos e obrigações para ambas ou
para uma delas. Há simililude, mas não identidade, com o contrato de

direito privado. Existem diferenças sensíveis, pois são restringidos os
princípios da autonomia de vontade e da obrigatoriedade das convenções,

que se encontram na base da teoria dos contratos no direito privado. O
contrato administrativo rege - se pelas regras e pelos princípios de

direito público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vishmíbra - se no conceito de

contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto pactuado, que somente pode ser alterado nos

casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito pelo Secretário de
Infraeslrutura ao setor de licitação no que tange a necessidade de prorrogação de prazo.

Fm primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo Poder Público com

o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais' que poderemos verificar se existe a
possibibdade ou não de aditamento.

Sepndo consta no CONTRATO n® 65/2022/SMIE, na Cláusula Terceira -

liem 3.2, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

aÁlSlIlA TEMMA

Item 3.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá
prorrogado ou renovado, havendo necessidade, a critério

exclusivo da PREFEITLRA MliMfíPAl, por até igual período,
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas

para a administração, limitada a sessenta meses, desde que
o referido projeto esteja previsto no seu respectivo Plano
Plurianual (Artigo 57, incisos 1 e II, da Lei n" 8.666/93).

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo 57, incisos 1 e 11,
§ 1° da Lei n® 8.666/93:

' Ari. 54 d) lei n" 8666/93: Os conlralos administrativos de que trata esta lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de
direito público, iplicjndo-se-ihes, supleliviraente, os princípios da teoria geral dos conlralos e as disposições de direito privado.

§ r Os contratos devem estabelecer com clareza e precisdo as condiçOes para sua execuçflo, expressas em cláusulas que definam os
direitos, obrigações e responsabiUdades das partes, em conformidade com os lennos da licitação e da proposta a que se vinculam.
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Ari. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita
à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto

aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas

estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados

se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido

previsto no ato convocatório;

U ■ à prestação de serviços a serem executados de forma

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições

mais vantafosas para a administração, limitada a sessenta meses;

(Redação dada pela Lei n* 9.648, de 27.5.98)

§!"• os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro,,,.

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos contratos regidos

pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais cláusulas do contrato, ou seja, não poderá
haver a alteração do prazo, sem que seja mantida as outras cláusulas contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que possa ocoi'rer a

alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de analisar qual foi o motivo determinante
para a alteração do prazo inicialmente estabelecido.

Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes Meirelles que:

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência

além do prazo iniciai com o mesmo contratado e nas mesmas

condições anteriores. Assim sendo, a prorrogação que é Jéita

mediante termo aditivo, independe de nova licitação" (in
Direito Administrativo Brasileiro - 17" Edição - 1990 - tiely Lopes
Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da Lei n° 8.666/93,

não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá vantagem em realizar a licitação, para a

escolha de um novo, tendo em vista a razoabilidade dom preço do contrato vigente.
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Assim, deparamos com elementos suficientes, para concluinnos que é legai,

e juridicamente viável a prorrogação de prazo de 12 (doze) meses, a partir do final do CONTRATO N°

65/2022/SMIE com a empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA - CNPJ N" 05.927.877/0001-46, com

manutenção do valor RS 4.081.961,.52 (quatro milhnos nitontu o um mil novoronlos « sossonla o

um reais e cinqüenta e dois centavos) em 12 (doze) Parcelas Mensais de R$; .340.163,46

(trezentos e quarenta mil cento e sessenta e três reais e quarenta e seis centavos), conforme o

que preccitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, encaminhe-se ao Excelentíssimo Senhor Secretário

de ínfraestrutura

Colinas (MA), 28 de FEWREIRO de 2024.

E o parecer, s.m.j.
C&

TAMIRES SILVA E SÁ
OAB/Pl 13.627

a )

De acordo.

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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GABINETE BA PREFEITA

Portaria n 006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

A PREFEITA MlINICfPAL i)E COLINAS, no uso de suas atribuições legais, com
ftíícrona Lei b" Í4.Í3Â/202Í e Decreto Municipai ir 059/2025,

RESOLVE:

Ari. r. Designar o Servidor Jerônhno Cardoso Rosa Neto para atuar como Pregoeiro
e Agente de Cenfratação da Prefeitura Municipal de Colinas, nos termos do arí, 3° do Decreto
Municipa! tC 059/2023 c Lei n° Í4.i33,''2021.

Ali:. 2". Designar os Servidores Geaiidre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Delciinar Santos da Silva para comporem a Equipe de Apoio e auxiliarem) o(s) Pregoeiro(s) e
Âgente(s) de Contratação da Prefeiíiira Municipal de Colinas.

Art. 3". O Pregoeiro, o /Xgeiite de Contratação, e a Equipe de Apoio contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Procuradoriâ Gera! do Município e da
Ciontrolsidoriíí Geral do Município.

Art. 4", Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, nos processos de
licitação, contratação direta e procedimentos aiixiüares regidas pela Lei a" 14.133/2021 e suas
alterações.

Art. S". A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
regulamentada no Decreto Municipaí «" 059/2023.

Art. 6". Penuanecem vigentes os efeitos das Portarias n" §03 e 004/2023 - GAIl para
os processos liciiatónos regidos pela Lei Federai n" 8.666/1993 e Lei Federa! if 10,520/2002
enquanto estes nào forem finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezembro de 2023, devendo os sei"vidores designados na referida portaria conduzirem e
concluírem os referidos processos.

Art. T. Revoga-se a Porteria n" 220/2023 - G.AB.

Art. 8". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, P«b!íque-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICÍPA.I- DE COLINA.S, ESTADO DO

MARANH.ÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
QUATRO.

Aiiinado dt- forma dkjlta! cor VAÍ.MIRA
VALMiRA MiRANDA DA 511VA miranoa DA SILVA

BARROSO;2ÓS70599372 Bmemmnmian.
' ,:i<!:iis-.ain-so-3y úim

Vaimira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

PREPEmiRA MtJlSUCIPAL DE COUNAS-MA 1 CNPJ: «f..n3.()82.«(M-2S
FNOERFCO; PRAÇA DIAS CARNÍSfiO. SC 40? - CFN7RD - C<:>I..:iNAS/MA. CiíP 65,690-000.

Pagina 1 dc 1
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PREFEITURA h'r ÂL BE CGLiMAS

Apoio e auxilíaríem) o|s) Pregoeiroís)
Prefeitura Municipa! de Colinas.

Art. 32. O Pregoeiro, o Agente de ContrÉ^^^TFa Equipe de Apoio
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxiiio da
Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Gerai do
Município.

Art. 42, Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de íicitação, contratação direta e procedimentos
auxiíiares regidas pela Lei n® 14,133/2021 e suas alterações.

Art. 52. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal n» 059/2023.

Art, 6», Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n® 003 e
004/2823 - GAB para os processos licitatórios regidos peia Lei Federal
n® 8.666/1993 e Lei Federal n® 10,320/2002 enquanto estes não forem
fi nalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados
até 29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na
referida portaria conduzirem e concluírem os referidos processos.

Art. 7®. Revoga-se a Portaria n® 220/2023 « 6ÃB.

Art. S®. Esta Portari.3 entra em vigor na data de sus publicação.

Registre-se, Pubiique-se, Cumpra-se,

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO. AOS DOIS DIAS DOS MêS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE QUATRO

Valmira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Mu.nicipal

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
CódSQO identificador: b549d4369sdfSe99ef2S14ff2ebfe46S

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

Pubikddo por. DANiLA COELHO RABELO
Código identificador: 8f33e.l 793fdfl2585i419õ6a9572Sbl 9

PORTARIA MS 1306/2024 - GÃB/PMC

Portaria n® 09Í/2024 - GÃS/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNiCÍPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro na Lei n» 14.133/2021 e Decreto Municipal n®
059/2023,

RESOLVE:

Art. 1~. Designar o Servidor Jerônimo Cardoso Rosa Neto para atuar
como Pregoeiro e Agente de Cofitrataçlo da Prefeitura Municipal de
Colinas, nos termos do art, 3® do Decreto Municipal n® 059/2023 e Lei
ns 14,133/2021.

Art. 2s. Designar os Servidores Geandre Reis Carfielro, Carlos dos
.Santos e Delcírnar Santos da Silva para romperem e Equipe de

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO m 019/2023 -
CPL/OP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
PREG.ÃO ELETRÔNICO N® 01.9/2023 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA LICÍTAÇÃO

A Prefeitura .Municipal de Dom Pedro/MA torna público o re.suftado do
Pregão Eletrônico n° 019/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de material elétrico, hidráulico, irssumos, maíeríai.s e
equipamentos de construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal da Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi o
de menor preço por itam, tendo como vencedoras as empresas CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LIDA ÍCNPJ: 42.954,725/0001-69) com valor
global (ITENS 1, 2, 3. 4, 5, 6, 7, 8,10,11, 12,16, 17, 22, 23, 26, 27, 28.
29, 30, 31. 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 46, 47, 48, 49, 50,
51. 52, 53, 54, 55, 56, 57, ,58, 59, 60, 61, 62, 53, 64, 55, 66, 67, 58, 69,
70, 71, 72. 73, 74, 76, 77, 81, 83, 84, 85, 86, 90, 95, 96, 101, 102, 104,
107,110, 111. 112, 114, 117, 119, 121, 124, 132, 134, 135, 136, 138,
140, 141, 142, 161, 162, 163, 166, 167, 169, 171, 172, 174, 175, 176,
i77, 179. 181, 182. 183, 189, 191, 192, 193, 195, 196, 200, 203, 213,
214, 215, 217, 218, 219, 222, 223, 224, 226, 227, 228, 229, 231, 232,
233, 234, 235, 238, 240, 243, 250, 253, 256, 258, 261, 262, 263 E 264}
de R$ 205.905,86 {duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e cinco
reais e oitenta e seis centavos); E. DE N. SOUZA DE CARVALHO {CNPj:
04.534.480/0001-01) com valor global (ITENS 9,18,19, 21. 24. 94, 145.
164, 1S5, 16B, 170, 173, 178, 188, 190, 194, 197, 198, 239 E 251) de
R$ 33,157,50 (trinta e três mil, cento e cinqüenta e sete reais e
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PORTARIA N" 03/2023/GAB

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso 11 e 37, caput e inciso XXI,
Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso III, e 51, caput e § 4°,
da Lei n° 8.666/93,

RESOLVE,

CAPÍTULO I ~ DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Art. r- Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da Prefeitura
Municipal de Colinas - Ma., composta de 3 (três) membros, 01 (um) Secretário e 01 (um )
suplente, com mandato de I (um) ano.

§ I" A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação caberá a
autoridade competente.

§ 2" São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação:

I- Tesoureiros ou Secretários Municipais;

II - Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado;

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita de
desvio de conduta;

IV - Contador e Vereadores.

Art. 2" - Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação-CPL de Colinas, Estado do Maranhão:

I - PRESIDENTE:

1  - DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF N" 029.943.763-93 (CARGO
COMISSIONADO)

II - MEMBROS

VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digital por
DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
„ . 6ARfiOSOi26570599372
BARROSO;265705993 Dados:2023.01.02 13;56í>6
72 -O3O0"
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Estado do Maranhão

1 - JERONIMO ROSA NETO - CPF N° 012.400.973-52 - EFETIVO

2 - GE ANDRÉ REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 - EFETIVO

III - SECRETÁRIO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N» 809.657.333-00 - CARGO COMISSIONADO

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Art. 3" - Cabe a Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato
convocatório da licitação:

I - receber e. se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes;

II - abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os documentos;

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes;

IV - abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, seguindo o
critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados;

V - receber e processar os recursos contra seus atos;

VI - remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade competente
para manifestação;

VTI - praticar demais atos inerentes às suas competência.

Art. 4" - Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no
instrumento convocatório:

I - julgar a licitação;

II - receber e processar os recursos contra seus atos;

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para decidir os
recursos interpostos quando mantiver sua decisão;

.......... ........... .». Assinado de forma digital por
VALMIRA MIRANDA DA valmiramiranda dasilva
SILVA BARROSO:26570S99372
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IV - remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação;

V - praticar os demais atos inerentes à suas competências.

CAPÍTULO m - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 5" - Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

I - abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado;

II - anunciar as deliberações desse órgão;

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando, via
autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da ordem nesses locais e
dos atos proferidos e requisitar essa força para restabelecer a ordem;

IV - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

V- resolver, quando forem da sua competência deeisória, os pedidos verbais ou escritos
apresentados nas sessões públicas;

VI - instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, determinando a
juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes;

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos atos
quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for exigida;

VIII - assessorar a autoridade superior;

IX - solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da Comissão
Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre que solicitadas;

X - solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareeeres e a contratação de
leiloeiros oficiai ou a nomeação do leiloeiro administrativo;

XI - relacionar - se com terceiros estranhos ou não, à Administração Pública licitante, no
que respeita aos interesses da comissão que preside;

SILVA

BARROSa26570599372 " tjiôso
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XII - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação;

XIII - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais membros
da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares.

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 6° - Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação;

I - auxiliar o presidente na direção das sessões públicas ou reservadas;

II - lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação;

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

IV - preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida e os
avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência;

V- controlar os prazos e certificar o seu transcurso;

VI - atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação;

CAPÍTULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 7" - São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação;

I - participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de Licitação;

II - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

III - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas determinações.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO -CPL

Art. 8" - A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a autoridade
competente.

VALMIRA MIRANDA DA Aisinadotleforma digiwl por
ç., W. VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BAfiROSO:26570599372
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Art. 9° - Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de cinco dias a partir da
publicação do ato de nomeação.

§ 1" - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a
qualquer servidor,

Art. 10" - O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar sua
identificação, devendo possuir as seguintes informações:

I - número do processo adm.inistrativo de licitação;

II - exercício financeiro;

III - unidade requisitante;

IV - modalidade e seu número; ;

V-tipo de licitação;

VI - data de início do processo;

VII - data de abertura das propostas;

VIII - local e endereço da realização do certame;

IX - objeto da licitação;

X - dotação orçamentária que correrá a despesa;

XI - nome do responsável pela condução do processo;

XII - participantes do certame;

XIII - participante vencedor;

XIV - valor original do contrato celebrado;

VALMIRA MIRANDA Assinadodeformadigilal por
yv ▼ aULUayavj. DASILVA valmiramiranoa da silva
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Art. 11" - Os processos deverão ser organizados na seqüência cronológica, numerados os
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro.

I - a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Seeretário da Comissão
Permanente da Licitação.

II - os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente de
Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do procedimento e a coerência na
seqüência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de regularidade dos
procedimentos.

Art. 12 ° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE.

Colinas (Ma), 02 de janeiro de 2023.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA «"inado de forma digitai porVALMIRfl
MIRANDA DA SILVA BARROSO:26570S99372

BARROSO:265705993/2 Dados:2023.01.02 13:57:54-03W

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
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PORTARIA N" 05/2023/GAB
COLINAS (MA), 03 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE
FISCALIZAÇÃO E NORMALIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS

PARA A HSCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS(MA), CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO:

VALNnR/\ MR/\NDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do Marankão,
no uso de sua atribuições coiiíeridas pela Lei Orgânica do Município e na íorma do Art. 58 , 67 e 75 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO:

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal 8.6Ô6, de 21 de junto de I0Q3, o qual
estabelece o dever poder de a Administração Pública íiscalizar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágraíos da Lei Federal n 8.666, de 21 de junbo de 1993, que
determina que a íiscalização da execução do contrato administrativo íar-se-á por representantes da
Administração Pública, especialmente designados;

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos 1, alíneas a e b , inciso II alíneas a e b e parágrafos 1 ,
2°, 5''e 4° da Lei Federal n'^ 8.666, de 21 de junbo de 1993, que determina que executado o contrato que trata
de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos provisoriamente e definitivamente, através
de termo circunstanciado no caso de grande \'ulto, no demais casos, através de recibo.

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiência administrativa,
sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no dispêndio do erário.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanhamento dos Contratos
Administrativos, no Âmbito do Município de Colinas, que será composta pelos seguintes Membros:
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES DIAS - CPF N" 604.984.073-30
2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N" 053.464.655-08

ART. 2° - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

PARACRAFO PRIMEIRO - A atividade fiscalizatória tem como princípio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.

PARACRAFO SECUNDO - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior.
PARACRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da função de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA
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íisccJ designado deverá desencadear todas as medidas que considerar no limite de sua responsabilidade,
incluída.

ART. A sistemática de acompanliamento da execução contratual tem por íinalidade dar cumprimento às
disposições dos Arts. 66, 67 e 68 da Lei 8.666/Q3.

ART. 4° -São Atribuições dos Fiscais de Contrato:
I - Certificar a realização das des)3esas para íins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 4320/64),
bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atribuições;
II - Oficiar a empresa contratada, quando bouver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, informando
os dados corretos, a constar no documento;

III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução,
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso;
rV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-lhe prazo para que tome as providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual;

V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos;
Vil - Elaborar o relatório de acompanhamento inloco mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de forma que não pairem dúvidas quanto às informações ali registradas.
PARACRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter:
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual;
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração;
PARACRAFO SECUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome conhecimento.
PARACRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como tal, sujeitará o
infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da empresa contratada.

ART. 5~ - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. 6~ - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digíul por
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ART. 7° - Os casos omissos e as dúvidas qu.^ veiiliam a surgir na aplicação desta Portaria serão eiicaminliados à
Assessoria Jurídica, que submeterá à apreciação da Autoridade Superior, para íins de deliberação na íorma da
legislação vigente.
ART. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE,

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2025.

Assinado de forma digital por
VALMIRA MIRANDA DA SILVA valmira MIRANDA DA SILVA

BARROSO:26S70599372

Dados: 2023.01.02 14:00:55 -03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

BARROSO:26570599372
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PORTARIA N° 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado do Maranhão, no uso de sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na forma do § 8° do Ar!. 15 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, combinado com. o artigo 63, parágtafo 2°, incisos 1 a III, da Lei n- 4.320/64,

RESOLVE

Art. 1~ ' Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos materiais e serviços e demais atos

necessários a regular lic[uidaçào da despesa, advindos das modalidades de licitações e

Dispensa e Inexigibüidade de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n° 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores:

1 - CEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N° 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N° 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMIRA MIRANDA Assinado de fofma digitai por
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Art. 2° ' Esta Portaria entrará em \ngor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposições em contrário.

Art. ■ Os trabalh(.is descn\'o.lvidos ]7ela Comissão, em. qualquer circunstância,

considerando o seu caráter de interesse público, não serão remunerados, não gerando

qualquer vantagem salarial ou de Cjualquet outra natureza a seus membros.

PUBLIQUE-SE, AEIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE .DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digitai por VALMIRA
VALMIRA MIRANDA..t3'A SILVA miRANDA da silva

BARROSO:26570599372

Dados: 2023.01.02 14:09:27 -03'00'
BARROSO:2ó570599372

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREÍTJTA MUNICIPAL
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA VIGAS ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 05.927.877/0001-46

FRANCISCO JOSE CRUZ SILVA, brasileiro, natural de Colinas - MA, solteiro, nascido
em 26/05/1960, empresário, portador do CPF n° 205.541.503-44 e RO de n° 491954,
SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Wladimir Pereira, 536 - Centro - Colinas -

MA, CEP 65.690-000.

ijnico sócio da sociedade empresária VIGAS ENGENHARIA LTDA, com sede na
Avenida Coronel Brandão n° 118 - Centro - Colinas - MA, CEP 65.690-000, registrada

na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200551512 em

14/10/2003 e inscrita no CNPJ sob o n° 05.927.877/0001-46, resolvem assim, alterar e

consolidar o Contrato Social:

Cláusula 1®. - Altera-se neste ato o Capital Social, que antes era de R$ 5.000.000,00
(cinco milhões de reais) para R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), dividido em
8.000.000 (oito milhões) de quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma,
integralizadas, em moeda corrente do país, pelos sócios:

NOME QUOTAS R$ %

FRANCISCO JOSE CRUZ SILVA 8.000.000 8.000.000,00 100

Vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

Cláusula 1 - A sociedade limitada unipessoal gira sob a denominação social de VIGAS
ENGENHARIA LTDA, com sede na Av Coronel Brandão n° 118 - Centro - Colinas -

MA, CEP: 65690-000.

Cláusula 2®. - O capital social da empresa é de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais),
dividido em 8.000.000 (oito milhões) de quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real),
cada uma, integralizadas, em moeda corrente do país, pelos sócios:

NOME QUOTAS R$ %

FRANCISCO JOSE CRUZ SILVA 8.000.000 8.000.000,00 100

Cláusula 3®. - O objeto social é:

OBRAS DE TERRAPLANAGEM: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE
ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA; TRANSMISSÃO
DE ENERGIA ELETRICA; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS;

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO
E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE
MONTAGEM INDUSTRIAL; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E
CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PREPARAÇÃO DE
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM

GERAL; OBRAS DE ALVENARIA; PERFURAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA;
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO - PERIGOSOS; COLETA DE
resíduos Não - PERIGOSOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
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CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; LOCAÇÃO DE OUTROS
MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR, (CAMINHÕES, CAÇAMBAS, ETC...); TRANSPORTE ESCOLAR;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.

Cláusula 4®. - A sociedade Iniciou suas atividades em 14/10/2003 e seu prazo de

duração e por tempo Indeterminado.

Cláusula 5®. - As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas se
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em Igualdade de condições e
preço, direito de preferência para a sua aquisição se posta a venda formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula 6®. - A responsabilidade do Soclo Unilateral é restrita ao valor do Capital
Social, respondendo ainda pela Integrallzação do Capital Social.

Cláusula 7®. - A administração da empresa caberá a FRANCISCO JOSÉ CRUZ SILVA,
podendo nomear terceiros, sendo porém necessário sua qualificação e mediante
aposição de sua assinatura no fecho do contrato, com poderes e atribuições de
representar a empresa Isoladamente, ativa e passivamente, judicial e
extrajudiclalmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais,
estaduais e federais, Inclusive autarquias, bancos. Instituições financeiras e terceiros
em geral, efetuando todos os negócios de Interesse da empresa, autorizando o uso do
nome empresarial.

Cláusula 8®. - Ao término de cada exercido, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do
Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
empresário, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula 9^. - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Cláusula 10®. - A empresa poderá a qualquer momento, abrir ou fechar filiais ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada pelo Soclo Unilateral.

Cláusula 11®. Os sócios poderão em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo
de Pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 12®. - Falecendo ou Interditando qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e Incapaz. Não sendo possível ou Inexistindo
Interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado

e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 13®. - O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está Impedido de

exercer a Administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fallmentar, de prevaricação,

peite ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
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financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 14®. - A Responsabilidade Técnica da empresa cabe ao socio FRANCISCO
JOSE CRUZ, com registro no CREA/MA n° 1103255428

Cláusula15®. - Fica eleito o Fórum de Colinas, Estado do Maranhão, para o exercicj

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato.

Por ser verdade, assina o presente instrumento em via única, que será lavrado a registro

perante o Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira
personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

Colinas - MA, 01 de setembro de 2023.

Francisco José Cruz Silva

Socio administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato cia empresa VIGAS ENGENHARIA LIDA consta assinado digitalmente por

Página

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/GNPJ Nome

20554150344 FRANCISCO JOSE CRUZ SILVA

JUCIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/09/2023 12:16 SOB NS 20231178379.

PROTOCOLO: 231178379 DE 14/09/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12313521365. CMPJ DA SEDE: 05927877000146.
NIRE: 21200551512. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/09/2023.

VIGAS ENGENHARIA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÂRIO-GERAL

vfww. empresafacil. ma .gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; VIGAS ENGENHARIA LIDA

Período da Escrituração: 01/01 /2022 a 31 /12/2022

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 05.927.877/0001-46

Descrição

*** Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Bancos

Contas Correntes

Banco do Brasil

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Recet)er

Clientes Privados

Orgâos Públicos

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Clientes

Clientes Nacionais

Contratos de Obras Diversas

Imobilizado

Bens em C

Saldo Inida!

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Edifícios e Construções

Equipamentos. Máquinas e instalações
industriais

Veículos

Móveis, Utensílios e instalações
Comerciais

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de
Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

(-) Depreciação de Bens Móveis

{-) Depreciação de Maquinas e Acessórios

{-) Depreciação de Ferramentas

(-) Depreciação de Veículos

(-) "* Passivo

(-) Passivo Circulante

(-) Obrigações de Curto Prazo

(-) Fornecedores

(-) Fornecedores Nacionais

(-) Fornecedores Diversos

(■) Fornecedores Grande Porte

(-) Obrigações Trabalhistas. Previdenciârias
e Fiscais

(-) Obrigações Trabalhistas e
Previdenciárias

(-) INSS a Recolher

(-) Salários a Pagar

(-) Passivo não Circulante

(-) Obrigações de Longo Prazo

(-) Fornecedores

{-) Fornecedores Nacbnais

(-) Finaciamento de Maquinas

(-) Financiamento Diversos

(-) Patrimônio Líquido

(-) Capital Realizado

(-) Capital Social
(-) Capital Social de Domiciliados e

Residentes no Pais
(■) Capital Subscrito de Domiciliados e

Residentes no Pais

{-) Reservas

(-) Reservas

(•) Reservas de Lucros

(-} Reserva de Lucros a Realizar

(-) Outras Contas

(-) Outras Contas

(-) Lucros Acumulados

(-) Lucros Acumulados e/ou Saldo à
Disposição da Assembléia

Sátào Finai \
R$ 0,00 R$ 41.939.401,96

R$ 0,00 R$ 28.527.867,19

R$ 0,00 R$ 25.110.856,90

R$ 0.00 R$ 25.110.856,90

R$ 0,00 R$ 25.110.856,90

R$ 0,00 R$ 25.110.856,90

R$ 0,00 R$ 3.417.010.29

R$ 0,00 R$ 3.417.010,29

R$ 0,00 R$ 3.417.010.29

R$ 0,00 R$ 456.514,20

R$ 0,00 R$ 2.960.496,09

R$ 0,00 R$ 13.411.534.77

R$ 0,00 R$ 5.890.434,77

R$ 0,00 R$ 5.890.434,77

R$ 0,00 R$ 5.890.434,77

R$ 0,00 R$ 5.890.434,77

R$ 0,00 R$ 7.521.100.00

R$ 0,00 R$ 7.444.600,00

R$ 0,00 R$ 7.444.600.00

R$ 0,00 R$ 1.900.000,00

R$ 0,00 R$ 2.540.000,00

R$ 0,00 R$ 1.484.000.00

R$ 0.00 R$ 1.520.600,00

R$ 0,00 R$ 76.500,00

R$ 0,00 R$ 76.500,00

R$ 0,00 R$ 20.000,00

R$ 0,00 R$ 20.500.00

R$ 0,00 R$ 5.000,00

R$ 0,00 R$ 31.000,00

R$ (0,00) R$ 41.939.401,96

R$ (0.00) R$ 4.990.999,00

R$ (0,00) R$ 4.990.999,00

R$ (0,00) R$ 4.694.999,00

R$ (0,00) R$ 4.694.999.00

R$ (0,00) R$1.819.999,00

R$ (0,00) R$ 2.875.000,00

R$ (0,00) R$ 296.000,00

R$ (0,00) R$ 296.000,00

R$ (0,00) R$ 78.500.00

R$ (0,00) R$ 217.500,00

R$ (0,00) R$ 4.300.000,00

R$ (0,00) R$ 4.300.000,00

R$ (0,00) R$ 4.300.000,00

R$ (0,00) R$ 4.300.000,00

R$ (0,00) R$1.600.000,00

R$ (0,00) R$ 2.700.000,00

R$ (0,00) R$ 32.648.402,96

R$ (0,00) R$ 5.000.000,00

R$ (0,00) R$ 5.000.000,00

R$ (0,00) R$ 5.000.000,00

R$ (0,00) R$ 5.000.000,00

R$ (0,00) R$ 8,901.563,74

R$ (0,00) R$8.901.563.74

R$ (0,00) R$ 8.901.563,74

R$ (0,00) R$ 8.901.563,74

R$ (0,00) R$ 18.746.839,22

R$ (0,00) R$ 18.746.839,22

R$ (0,00) R$ 18.746.839.22

R$ (0,00) R$ 18.746.839,22

Este documento é parte integrante Oe escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo Oe nijmero
E8.BB.59.E9.B9.86.51.10.61.E3.CF.23.10.7C.96.77.A4.51.1F.12-0, nos termos do Decreto n» 8.883/2018.

Este relatório foi gerado peto Sistema Público Oe Escrituração Digital - SpeO

Versão 10.1.6 Oo VisualízaOor Página 1 Oe 1



( (
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; VIGAS ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 05.927.877/0001-46

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(-) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) Outras Deduções

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Custo dos Produtos Vendidos

(-) Custo dos Serviços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Resultado Financeiro

Outras Receitas e Outras Despesas

(-) Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(-) Administradores e Partes Beneficiárias

Resultado Líquido do Exercido

Nota Saldo anterior

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo atual

R$ 38.576.753,64

R$ 38.576.753,64

R$0,00

RS 38.576.753,64

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (20.301.372,01)

R$ (3.147.600,85)

R$ (17.153.771,16)

RS (480.000,00)

RS (480.000,00)

RS (0,00)

RS 0,00

RS (2.000.000,00)

RS (0,00)

RS (2.000.000,00)

RS (2.000.000,00)

RS 15.795.381,63

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.88.59,E9.89.86.51.10.61 .E3.CF.23.10.7C.96.77.A4.51.1F.12-0, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.6 do Visualizador Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
1= Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO - 542024

Código de validação; 480B0B0482

Número da guia: 24052501001729733.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos

feitos referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, constatei a inexistência contra,
VIGAS ENGENHARIA inscrito(a) no CNPJ n® 05.927.877/0001-46,

estabelecida na Av. Coronel Brandão no 118, centro, Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é

a única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou

fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo,

no Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu,

Maria Emília Lima Lacerda Varão, Técnico Judiciário, mat 9183, consultei,

digitei e subscrevi.

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1^ Vara de Colinas

Matricula 110221

Documento assinado. COLINAS, 29/02/2024 18:02 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO)

CERTJUDONE-VUCO - 542024 / Código: 480B0B0482
Valide o documento em www.tjma.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO V..
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N= Certidão: 060057/24 Datada 16/02/2024 13:36:46

Inscrição Estadual: 123312353 CPF/CNPJ:05927877000146

Razão Social: VIGAS ENGENHARIA LTDA

Endereço: AVE CORONEL BRANDAO, 118 CEP: 65690000 - CENTRO

Telefone: (99)36630926 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/03/2024 14:05:33



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 012275/24 Data da 16/02/2024 13:38:42

Inscrição Estadual: 123312353 CPF/ONPJ:05927877000146

Razão Social: VIGAS ENGENHARIA LTDA

Endereço: AVE CORONEL BRANDAO, 118 CEP: 65690000 - CENTRO

Telefone: (99)36630926 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/03/2024 14:06:03



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIGAS ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 05.927.877/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:53:29 do dia 08/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/09/2024.

Código de controle da certidão: 730E.F763.4E1F.30F9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



prefeuura de colwas
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAo

CfíPJ: 06.1t3.682/OOOf-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-Ootí

aSTIOAO

11/12/202311:07:37

tJSUÁRtaSERVtOORO?

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 1460/2023
AUTENTICAÇÃ0:5CTR.DSDI

* Ce^âo Autü^izada

CÊRTíFiCO a pedido da pessoa interessada, que a empresa VlGÃS tNGtNHÂKlA LluÂ, Inscrita
sob o CNPJ: 05.927.877/0001-46, situada à AV CORONEL BRANDÃO, 118 ®
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a debido em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitaçao de Tnbutos, nao
pocíenuo ser usado para outros fins.
A Referida Certidão terá validade até 10/03/2024.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

CÜLINÁS-MA, 11/12/2023.

«cad

nbüíána

Scanned with CamScanner



PREFEíTÜRA DE COLíNAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: O6.Í13.682Í0OOÍ-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-0D0

11/12/202311:08;:
ÜSUÁRíOtSERVlf

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 1461/2023
AUTENTÍCAÇA0:DRTW-YYU

•Cwtasa «ateada

CERTiRCO, a pedido da i"
«STn ™nlcipais. O Requerente pretende ocm esta, fazerprovaTQrJrdrTrlbutos, não podendo ser usado para outros flns.

COLINÂS-MA, 11/12/2023.

Tributária

Scanned v./ith CamScanner



Prefeitura

deColinas
Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001'23

PREGÃO ELETRÔNICO N2 003/2022 - CPL/PMC
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 65/202Q/SEMIE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"73/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE

PRAZO DO CONTRATO N" 65/2022

SMIE, CELEBRADO ENTRE A

PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA VIGAS

ENGENHARIA LTDA. ~ CNPJ N°

05.927.877/0001-46, PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, COLETA
E TRANSPORTE DO LIXO DA ZONA

URBANA DA CIDADE DE COLINAS -

MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ N°
06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Assessor
de Relações Institucionais e Planejamento, Sr. Ivan Prudêncio da Silva, brasileiro.
Solteiro, CPF N° 003.301.723-95, Rg n°:. 0172649220013 SESP MA, e de outro a
empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA, CNPJ 05.927.877/0001-46, representada
pelo Sr. Francisco José Cruz Silva, engenheiro, solteiro, portador do CREA/MA n°
1103255428 com sede na cidade de Colinas - MA, devidamente autorizado a firmar este
ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de
Prazo, devidamente autorizado através do Processo Administrativo n°
73/2024/SEMIE, Parecer Jurídico N° 54/2024/ASSEJUR, e Parecer N°

42/2024/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento
legal dos incisos I, e § 1°, inciso II e 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas
posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° 65/2022/SEMEI, quanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, para execução dos senãços pertinentes a
Limpeza, Coleta e Transporte do Lixo da Zona Urbana da Cidade de Colinas- MA, com o
valor de RS 4.081.961,52 (quatro milhões oitenta e um mil novecentos e sessenta e um reais e
cinqüenta e dois centavos) em 12 (doze) Parcelas Mensais de RS: 340.163,46 (trezentos e quarenta mil
cento c sessenta e três reais e quarenta e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditivo, referente ao período de 09/03/2024 a 09/03/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO



Prefeitura

deColinas
Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° 65/2022/SEMEI será publicado no
Diário Oficial.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (MA), 08 de março de 2024.

Sr. Ivan Prudendo da Silva

Assessor de Relações Institudonais e Planejamento
CONTRATANTE

1
VIGAS ENGI

CNPJ Ne 05.927.87^001-46
FRANCISCO JOSÉ CRUZ SILVA

CONTRATADA

TYESTEMUNHAS

^.G."Odo.^^5



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

íor/

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N265/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA/SEMAG.
OBJETO: 22 Segundo Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa especializada
na prestação de serviços de limpeza pública, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 09/03/2024 a
09/03/2025.

CONTRATADA: VIGAS ENGENHARIA LTDA - C.N.PJ sob O n.2 05.927.877/0001-46.

Colinas/MA - 09 de março de 2024

CONTRATANTE:

Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicipaldecolínas(a':gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626



DIAKrO or JCIAL DA L1N1Â0. se

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" OT6/T021. TOl
scopj.aozi.. RB.OCtSS.Q lUiJíJJNISTflArj.VQ.. w (H-),i02t. PARTES: 5ei;rri,iiuy^íl?!cr»iii tti
Administração e Planejamento. CNPJ: Q6 J7y.975/00ül-7.? e CAIC ̂ ^FSSORÍA F
CONSULTORIA CONTÁBIL EIRtLI. CNPl; 32.l8'l.6i9/0001-90. OBJETO; conlrjtacào dc
emprpía para pre-stação de rTerviço-j de as^essorja ccntábtl para -trende' as fiecessidacfes rio
niortii:ípí«> fie Bom jiirdtm/MA. BASE tfõAl. lei g õ60/^í e úiferttví^s posletwes. VAiOfi:
RS 21.000,00 (Vintfí c um mil riíji^,) iiíeosal por 17. {úozv.) nM-bu:,, peffrfz»;tiüo uiti i/ylor
Èlobàl cie RS 757.000.ÜÜ (du>énlós é cinquêMcd è dc-it mil íéii.s}. VüjFNCIA; tíè até 17
(dozcj mosos. fjrha; i77 Poder: 02 PôDÊR ExtCUTivO Or/jõo. iO SÉCRETARíA MuNiCií^Al
ÜL FINANÇAS L rRlliUrO.S Unidsd*'. 00 StCRLlARIA MUNICIPAL Dl flNANCAS C TRIBUTOS
Fundonal; OA.i27.0003.2126.0000 MANUTENÇÃO E FUNCiONAMENTÒ DA SEMFlT
CalcBOcia: 3.3.90.30.00 üulrü.s sijrxnçcjs di; torci.-üos Pcssoü Jurídica. PONTE: 1 SOO
Recursos não vinculados <Je lmpo.5tos SiGNAT.ARiOS ClFUTFGilSON SIO.UFIRA GONÇALVFS
Sccrclana dc Administracàc c Ptanoiurncnio -CONTRATANTE, c G^IC /XSSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÃQIL CIRELI CONTHATàDâ Pom .lardin,/MA. 12 d- aLrii do 2024.

PREFEITURA MÜNICIPAl. DE BOM JESUS DAS SELVAS

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Elelrõnico n" 003/2023. PROC ADM 013/2022. Coniiatu n" 1.202-:.Di3.2023.
'PARÍtS. D Fundo Municipal de tducaçào. inscrito no CNPJ/MI- sob níJ 30.181.Obi/0001-52.
com sede na Rua Coxias, n' 222. Centro • Bom Jesus dos íelvos;MA 65.395-OúO, neste oio
rr-prcscnt-ído prir tLlANE LOPES COELHO CAVALCAt^TE. doravante denomina00(0}
CONTRATANTE e, do outro lado. a empresa F G OFIMONDFS. inscnta no CNPJ sob O
numero 54.620.404/0001-08, lotali^ado a .Avumda Durgival Pitihetro de Suusa. ilOÜ Letra
Q, Bairro: Centro, CtP - imper.-»!ri:.' • IviA, dur.ivdnte dciign.ida CGNiRAiAÜA.
Acordam em assinar o presente Contrato. Base Lei 8 666/93 e alterações postenores.
Übjino, fornocimonto dc i;its fechados do matonai'.> pf.dtigogicos (kit escolar) para o.s alunos
da rede munieipAl d© ©n.sino de Bom Jesu-s das Hsivas/MÃ, Vigência 51 de deJembro de
2024. O- uaJor áJobDl do RS. 471.13.4.10 fquatroccnlos. o sctenu o um mil c conto, o Irínlo
a quatro rnsis c dez centavos). Poder ;02 PODER EXECUTIVO Órgão ;05 SECRETARIA DC
EDUCAÇÃO Unidade :03 FUNDES Dotação; 12.361.01212028.0100 3.3.90 30.00 .AÇÃO;
Manutençio do FUNDEB 30°! fUHOAMEMTAL Poder :B2 PODíR EXECUTIVO Órdõo '.OE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade .03 FUNDEB Dotação 13.,365.0)21.2030.0n00
3.3.90.30.00 AÇÃO- Manutenção do ruNDEB-SOÍ» - INTANTIL

PRÊfEfTURA MUNICiPAl DÊ BRÊIO OE AREIA

AVISO Dí litiTAÇAO
CQNCQBRÊNOA FJ.F.TR<5rílCA.N? 2/2074.- S.RR

A Prefeitura Mun;c»pa} de ôrejo de Areia MA CNPJ: 01.bi2..31.%'(X"01-9b. atr-ivcs
do Agente de Contratação, torna público p?.'R ccr'ti©f.fnn>n:o rios »ntfrers.idCfS ffiis
reoDiurê í>ô d'a Õ>dG maio dé 2024, às Ü^iOOhs iii<>ve Ouius/. Líl-Uicõü püfij RlAisi,/.# sJt-
Preços para eventual e futura Contiataçan de empresa esparialicada paia pi-ístaçi^o cie
servjços de Retorma do U. E. St-nto Rità •íé Càsssa nu muriiopíb de Breio de Aie.ü fVIA.
conformíj detalhamento.» consfantCN no Atio.io ) Projctu Gà.sicn. nni ̂ os^ao púbíica <jp lino
por meio de rpcuràor- de tecnologia da informação - íNTFRNFT atr.-;vés -do :ite:
hUps;/Av.vA'.ltc!la':úObíCjOdcaiC!5.'.Uín.fc«. Com londameniação na Lei FAdv-al r.®
14.133/2021 p .suai siterações pia.^Terivore.s, ria Lei Complementar n*-» 123/2006 a de outras
nor.aiífs oplicaveís. ao. objeto deste Círtame.

O Edita! u seus anuxoT. ostàu ."j dispo.^içào do.- intcrusiudüs por intcrmcdiu do
siçtema eletrônico, nual seja brtpç://wvvw.!-f'tacaobrejodeareia.ronuhr: ou Portal dÃ>
Tronspiircncio do Munst-tpto ou poderá -àcr SFílicitedo aliaíéc do e-mml sctorcpí@grrrcíl.com
OU' dfTrtM' r<â~ itrdfí' dã- rbí' sald de- COfWSv.íO- PGrffyãtJfútO- dti' Ucité/Çà^í^CPi iTíídé
poderão ser obtidos e consultados gratuitamenle. de 2-* o 6^ feira, das Sh as 12h. no
endereço Rua da Asscmblcja do Deus 05 Centro, CEP 6S.39Ü 000.

Breju dl Areiii MA. US de abril de 202.4 .
JOAIMO MATIAS MAiA FILHO

Serretárin Municipal de Admiriistraçãc

PREFEITURA MÜNiCÍPAL DE CENTRO DO GUILHERME

EXTÃATOS- D£ lEBMOS- AOÜJVOS.

Espécie: V Aditivo Ao Contrato n' 001.005/2020. CONCORRÊNCIA N" 005/2020- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N2. 030/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIFAL DE CENTRO DO
GUILHFRMF. CONTRATADA; M H FMPRFFNDIMtmOS F SERVIÇOS cíRELI. OBJflO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE P-AVIMENTAÇAO tASFALTICA - CONVÊNIO - fdiNiSTERIO DO
DLSCNVOLVIMLNTO REGIONAL, PROPOSIA Ni 8à.3200/2019. Ob]f:to do «ditrvo:
PRORROGAC.ÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E ViGcNCI.A DO COinRATO. ADITIVO DE PR-AZO
DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (dozú) meses. Dase Ic-gal: ̂  1» do ari. 57, rJj Lei ns 8 066/93
DATA DA ASSINATURA: 2Ü/12/202.1. Partes. M&ría de Fátima da SUva Mesquita -
Contratante e Mõnica Valeria de õhveíra da Costa - Administrador Contratada

Espécie; Segundo .Aditivo ao Contrato N' 001 005,'202i) CONCORRÊNCIA N" 005/2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*' 030/2020 COMÍRaTANIE. PREFE!TL'RA MUNICIPAL DE

CENTRO DO GUlLHtHML. CONTRATADA: M H hMPRJrtNDlMfcNlOS t SfcRViCOS kIRtü.

OBJETO; PHEStACÃO DE SEB.VSÇ05 DH PAVJMENI.ApiO, .aSTALUCA, CÕNVENiO •
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. PROPOSTA N? 543200/2019. Cbjoto do
aditivo: PRORROGAÇÃO DOS PRA70S DF f.XFCUÇAO F VIGFNCIA DO CONTRATO. ADITIVO
DE PR/\20 DE EXECUÇÃO E VIGÉNCtA; i2 (doze) rncics. Base Legal: ?} P do art. 57. da Lcv
rT4'B;&66/93: DATA DA ASSINAi UHA.- Í6/'ri'2/2022' PatM*.• ̂/r,irra ófr la^tirrrK <.fe S:iva Mesquita
- Contratante e Mônica Valeria de Oíivtííra ria Costa - Administrador Contrataria

Espécie: Aditivo ao Contraio N' ÜÒ!.tKJ5/707Cj CONCOüRrNtiA N" òt;Ã/.'ü7t). PRQCFSSü
ADMINISTR.AT1V0 N*>. OiO/2020. C0^4TR/^T/vNTF.: PREFEITURA MUWCiPAL ü£ CENTRO DO
GÜIUILRML. CONIRAIADA: M H LMPKLLNÜIMLMIOS L SlRViÇOS LlHLü. OBJLiO:
PRESTAÇÃO DC SERVIÇOS DE PAVIMiNT.AÇÀO ASFALTiCA çOfívLraiO • MiNfSfÉRiO DO
DF.^E.N,VOj.yi.M,F..NJC REGJQMAi,. PRO-POST/v. H9. 843300/2019. Cbjr.-tó dc aoiuvo;
PRORROGAÇÃO DOS PRA70.S DF FXFCUÇÁQ F VJGFNÇIA P-O CONTRATO. ADITIVO DF PRA/O
OE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 |do/.oi meses. Bssc Legal; ̂  1" do ísrt. 57. da Lc: n® 8.G6C/03.
DATA DA AS-SfNATURA: lS/U/2023. Marijí de da Siívá Mústíuífá -
Gonítaííínle- e- Mônice' Valéria tí»?' Ofiveíra de Cvstd - Admirtjítfàiíof-CafitT&radíj

PREFEITUP.A MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATOS OE TERIWOS ADITIVOS

Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PR.^fZO DO CONTRATO M®55/2022. Partes:
PRETEiTURA Ml.»NICrr'Aí. OE COÜMAS/iVIA. - SECRETARIA MUNICIPAL
INFRAESTRUTURA/SEMAG. OBJETO: 2® Segundo Tefníu A.ditivu dc cunlrato reterente a;
Cor-íratacãf» de e»T.ur.í<a especiaiizacla na presta^áu d? scrvicus de públic..!,
AMPARO IEgAL:jncisu 11 do «irt 57, e 'iua-: Poirtínoies alterações e Propí.vsto de Pr-ços. PRA20
DE PR0RRO6AÇ.A0 12 (doze) meses inicio clia 09/03/2C24 ti 09/03/2025. ColinavMA • 9 de
merço de 2024 CONTRATADA. ViGAS ENGENHARIA LTDA - C N.P J sob o n.s 05.917 87?/OOÜl-
4fi. CüNTftATANTF; hcan Priidéntin di SílVá ASSé^i/lf dé Re!áçõe.s £•
PIcoaJormTntc».

ismi«r2-7oeg N'' 75, quinta-feira, 18 de abril de 2024

^cie: rEKCtIRCTTERMaAtJíTIVODE-pKAZO DO CONTRATO N^64/202i. Partes: PR£-F-€1TÜR.A
MUNICIPAL ULCOUNAS/MA-SfcCKtlAR!A MUNICIPAL iNFKAtSIRUlURA/StMAG. OBJtlO; 33
Terceiro Termo Aditivo do contrato referente ó: Contratação dc uma cmprcs<) especializada
na prestação de serviços de manutenção de meios tios e sarjetas, AMPARO LEGAL^ inciso 11 dp
art 57. e suas Posteriores alteraçõe.s e Proposta de Preços. PRAZO Dt PRORROGAÇÃO :12
(doicj meses inicio dia 09/03/2023 vi 10/03/2024 Coiinas/MA 3 do março de 2023
CONTRATADA: VIGAS f^NGENHARIA LTOA - C,N,P) sob o n.® 05 927 877/0001-45.
CON íHAJAWIL. Ivan Prudtt.ncic da S-lva. Aw«áso»- da ReJaçcxís- Institucionais © Wanejamento.

Espécie- PRirvSFIRO TfRMO ADITIVO DF PRAZO DC CONTRATO (^^52/2023. Páries.
PREFEíTURA fVlUfaCirAL DE COUFJÁS/MÂ SECRETÁRIA MUNiCiPÁL
ADMlNISTfTAÇAO/SEÁTAO. OBJETO Primeiro Termo Aditivo tio cor^trato referente a:

Contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
provuntiva o corríAivd nos veículos ofitidis pertencentes á frota do Município de Coluuis fvla,
AMP.ARO LEGAL: inciso li do art 57, e suas Posteriores alteroçôes e Proposta de Preços. PRAZO
DF PRORROGAÇÃO :I2 (doze) nr.eses inido dta 01/03/2024 a 0VO3/2O25. Calinas./W.A - 1 de
março dc 2024. CONTRATADA: T DE M UMA - C.N.P.J sob o n.e 14.222.171/0001 35
CONTRATANTE: Ivan Prudencio da Silvo. Assesor de Relações InsTitucinnois e Planejamento.

EspeCie; SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO 00 CONTRATO N®70/2022. PaileS"
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARiA MUNiCiPAl
INfRAESTRUTURA/SEMAG. OBJETO: 29 Sngurrdn Termo Aditivo do ccr.Tfato referente à.
Cooííâtcfçao de u/íia- en^presa especfâúradà rw Ick^So cfe rítaqwinãs pcsodes. A-íçfP.ARO
LEGAL: inciso 11 do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. PRA70 DF
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 10/0.3/2024 a 10,/03/'202.5. Colina.s/F^A - 10 di-
maíço de 2024. CONTRATADA; t.S GUIMARÃES - C.N.P.J sob O n ̂  08.805 639/0001-56
CONTRATANTF: Ivan Prudéncio da Silva. Assessor de Relações Institucionais e Pianepmento

Especie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Ner,o/2023. Partes:
PRfcftiíUKA MUNICIPAL DL CGUNA3/MA - SLCRLIARIA MUNfCiPAL LDULAÇÃO/5LMLO.
ÜBJETÚ: 1® Primeiro Termo Aditivo do contrato referente á: Contratação de uma ompicsa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veicutOí.
oficiais pertencenetes à frota rio Munítipio de Colinas-Ma . AMPARO LLGAl: íncKO 11 ria »rf
57, e 5ua5 Po£teric;es.aJler3ções.e Propcsla de .Preços, PR,iZO PE-PÍIORJÍOGAÇÃO .-JZ
meses inicio dia 01/C3/2Ü24 a 01/03/2025. Colina$/MA - 2 de março de 2Ü24 CONTRATADA:
T DL M LIMA - C.N.P.J sob o n.? 14.222.1/1/0001-70. CONTRATAfíTC: Maria do Socorro Borba

Torres. Socrelàrid Muniopal de Educação.

ESDCCic; PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 00 CONTRATO N549/2023- Partes:
PREreiTURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE/SEMUS. OBJETO:
l'i Primvifo T>7;rfno .Aditivo dn contrato ri#f«rentif à- Contratação de uma empreso
especializada na prcsiaçdo dc serviços dc manutenção preventiva o corretiva nos veículos
oficiais pertencentes a frota do Municipio de Colinas-Ma, AMPARO LEGAL inciso H do art 57.
e suas Posteriore.s alterações e Proposta de Preços. PRAZO Dt PRORROGAÇÃO :12 (doze)
nurses inicio dia 01/03/2024 a 01703/2025- Colin<Ts/MA 1 clfimarçodc 2Q24. CONTRATADA:
T OE M LIM.A - C.N P.j sob o n.® 14.2^.171/0001-70. CONTPv/vTANTE: Soliane da Silva
Monteiro. Secretaria Municipal de Saúde.

tM* ;:oí«.rter».v ,•«!< \e' .P'il-;aiij 'i

M>lv;>v»«rw ► jíC».bí/.Jt.-Wt •. -ais-, ilr

Rspécie. SFGUNDO TfftMO ADITIVO Df- PRAZO DO CONTRATO NfIZG/ZO/S; P5rH?es.
PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS/MA SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE/SErwlUS. OBJETO*
2'^ Segundo Termo Aditivo rio contrato referente à; ConirâtiÇÕo Oô uínà èrhprèij espe-iializadá
na prestação de serviços de reaüzaçáo de exarriei laboratoriais, AMPARO Lf GAl: mr.iso li do ait
57, p. 'jUAS Posteriores alterações e Proposta de Preços. PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;12 (doze)
meses inicio dia 25/03/2024 :i 2S/03/2Ü25. Culinos/MA - 25 de março de 2024. CONTRATADA;
S. H. A. DF C. LOURFIRO & CIA LTDA - C.N.P.J sob o n.9 18 ?69.631/000'.-76. CONTRATANTE;
Iqtjfínô. (Jjá Síjvj}. Monteiro. SBcrEtixid.WuíJicipal.dfi Saúde.

Cspócio: TCRCCIftO TERMO ADITIVO OE PRAZO DO CONTRATO N«76/202i. Partes. PRCFDTüRA
MUNICIPAL Dt COLÍNAS./MA ^ SECRETARIA MUNlCiPAL SAUDE/SEfVÍUS. D8IET0. 3*^ TefCêifó
Tef-mo- Aóifivo- dtí tüffírâríü- ivíenírTíe à-. Cortíxatâfçào de uma empresa especrafíTsda na
prestação dc serviços de ortopodia, AMPARO LEGAL; inciso II do art 57. e suas Posterinro.-i
ailerações e Proposta dc Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :i2 (doze) meses imcio dia
23/03/2024 a 23/03/2025. Colinas/MA - 23 de março de 2024, CüNrfUVTAOA: f.P BARRA -
C.N.P.J '-.ob o n.2 13.207.346/0001-07, CONTRATANTE; Soliane da Silva Monteim Scr.fT.fárí.a
Municipal de Saúde.

tspuE-ic: SEGUNDO TERMO -áDíTIVÜ D£ PftAZÜ 130 CONJRAIÜ Ráttcs: PPXfEITURA
MLiNlCiPAL DE COLiNAS/MA • SECRETARIA MUNICIPAL ADMINiSTRAÇÀ.O/SErvUND. OBJETO: i''
Segundo íeriTio Aditivo do contrato referente ã: Contratação de uma erripresa esperiaiizade
prcsiaçjo dc serviços de «ssessorw e eor.stíltoria jurídiCcj, AMPARO LEGAL: irwi^r H do an 57,
e suas PoSierjc/ss,aJrer.Ovúe.s.e-P-ropc>sía-de- .Preçoi, PJIAZO D£-PRORRCOz-iC-ÃC .IZ-MfíeJ
meses inicio dia 22/03/2024 a 22/03/2025 Coünas/MA - 22 de março de 2024. CONIRAIADA;
LUPES E ADVOGADOS EPP C.N.P.Í sob o n.® 07.652.130/0001 58. CüNTRATjVÍTE: Ivan
Prudêndo da Siiva. Assessor rie Rslaçc-es institucionais e PlÃnejámento.

Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PR/VZO 00 CONTRAfO N^'50/2023. Partes; PREFEITURA
MUNICIPAL üt COUNAS/MA - StCRtTARIA MUNICIPAL EÜUCAÇÃO/StMtÜ. OBJETO; 13
Primeiro Termo Aditivo do .-üjitf/iio refvrcnts à; Ccntrataçao ti c uma empresa cspedaJáatia n.)
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos oficiais
pertpnr.çnetes á frota do Município de Coli?tas-Ma , AMPARO LEGAL incno li do art 57. e suas
Posteriores alteraçòos c Propo.sta de Preços. PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio
dia 01/03/2024 a 01/03/2025. Cpiinn.s/MA - 1 d? março rlg 2024 CQNJRATAQA: T DE M LIMA
- C.N.P.J sob n n.--' 14.222.171/0001-70. CONTRATANTE: Maria do Socorro Horba Torres.
Secretária Municip.nl de Educação,

£ip*?ciu: PRlEMEJRO' TERMO- ADlTiVO Dt PRAZO DO CONTRATO N35S/2Q23-. Parb-i,
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
INfRAFSTRUTURA/SFM,AG OBJETO: 1'-^ PrimèHf; Térmó Aditivo do COntrâtô leférente á-
CUhlráfdçSü dc! UIÍ13 enipresà eipcüaiúãdã ríá prestação de serviços de manutenção c
iidapiacdo dos prcciios o íográtiouros públicos tia ciüadc dc Colínos-Ma. AMPARO LEGAL, inciso
11 do art 57. e suas Posteriores alterações e Proposta de Preço.s, PRA7ü DF PRORROGAÇÃO rz
(doze) mese:. inicio dia 22/03/2023 a 22/03/2024. Coíiiias/MA 22 Hc .iwrço de 2024
CONTRATADA: M f CONSTRUJQRA LTDA - C.N.P.J, s.qb a n.,® Í0..73X60S/0DDJ, 40,
CONIRATANTF; Ivân Prudéncio da Silva, Assessor de Relações institucionais e Planej^Tienta.

AVISQ DE. HQMQ1.0Í3AÇÃO
PREGÃO ElETRÓNíCO Ne 4/2024/CPL

PliaCFSSO ADWífílSTRATIVÜ; NS 94/2024/SFMAD
AMWKO LLGAdlLí ÍG.b20/2022, Lei Federal H.bb^S/gS e suas posteriores alterações, a
Lei Complementar n' 123/2006. Lei Complementar n' 147/2014, o demais normas
reguij.iivnlaies pci'Liriefil.es- à uspecio
MODALIDADE UE. IjqTACÃQ PREGÃO. ELETRGNJCQ N? fí.4/Z024/CPL.

HOMOLOGO, na torn^a do .Art 43, Inciso Vi da Lei Federal (J® 8.666/93 e
suas po-itenores alterações, em favor da empresa: LD ALVES DF FRFítas., C.N.P.J.(MF)
sob o n G9.163.268/0001-1J).!-^-.0 Objeto é a Cc^tratação dc eir.pr-esa para
fornecimento de refeiçôc.'; n lanches, conforme h.s especificaçóoi., nuantidades c
condições contidas nosic Contrato, Termo do Referênciá c Proposi.j do Preços da
Conli alada. Cola ri e ampla participação refeição quanl 34400 valor uniLano 21.00 cola
de reserva 8.G00 quant .8600 'vaioi unilário 21,00 , laiicfiei Cala da participQcàú
quani 48.000 valor unitirio 18,00 cota de reserva 17000 valor unitáiio 18.00

Colinas-MA. IZ.de ahril dç 2024.
IVAN PRUDFJ-JCfO GA. SILVA

Assessor de Relações rnstituciorisis e Planejamento

c.í«r.Irw;í ;>jiro« r
•.■J- í hlM. »{'!...I*l lil- f-Í.J»!

tfe 24 Oa.=2iK:i.
'V ICF :'á-»».


